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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

Termo de Abertura Nº 42-NuPMGR/Ch EM/7ª RM

Recife, PE, 14 de julho de 2025.

Assunto: Contratação de serviços de engenharia

Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi atuado
conforme  necessidade  constante  do  Documento  de  Formalização  da  Demanda  (DFD)  n°
169/2025, ao qual vai coligida ao processo.

LUIZ PHILLIPE DE VASCONCELOS SILVA - 1º Sgt
Auxiliar NUPMGR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Sgt
Luiz Phillipe De Vasconcelos Silva, em 14/07/2025, às 13:12 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: IRuV-lALb-v8lV-Tx5i

Termo de Abertura Nº 42-NuPMGR/Ch EM/7ª RM
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LUIZ PHILLIPE DE VASCONCELOS SILVA

Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 A presente contratação está sendo realizada fora dos prazos previstos em razão da natureza emergente da
demanda, identificada após o encerramento do período ordinário de planejamento.

LUIZ PHILLIPE DE
VASCONCELOS SILVA

14/07
/2025 11:
41

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVACAO EM SERVICOS PÚBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

34/2025 LUIZ PHILLIPE DE VASCONCELOS SILVA 14/07/2025 11:28

Objeto da Matriz de Riscos

A contratação dos serviço de engenharia especializado para a recuperação parcial da fachada do Edifício Antônio Dias Cardoso, PNR funcional,
Exército

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Atraso na execução
do serviço

Planejamento inadequado ou
indisponibilidade de equipe

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Aumento de custos, atraso na liberação do imóvel

  Ações Preventivas
P-01 Exigir cronograma detalhado e controle de execução por fiscal técnico. Responsável: LUIZ PHILLIPE DE

VASCONCELOS SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Aplicar penalidades contratuais e redefinir prazos com reforço de equipe Responsável: LUIZ PHILLIPE DE
VASCONCELOS SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Desprendimento de
material da fachada

Falta de isolamento da área ou falha na
execução

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Risco à integridade física de pessoas e bens.

  Ações Preventivas
P-01 Exigir plano de segurança com isolamento e sinalização adequados. Responsável: LUIZ PHILLIPE DE

VASCONCELOS SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Suspender temporariamente os serviços e reforçar medidas de proteção. Responsável: LUIZ PHILLIPE DE
VASCONCELOS SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Irregularidade na
destinação dos
resíduos

Descarte incorreto dos entulhos gerados Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Multas ambientais, passivos legais

  Ações Preventivas
P-01 Incluir cláusulas específicas sobre logística reversa e comprovação de descarte Responsável: LUIZ PHILLIPE DE

VASCONCELOS SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Ação corretiva imediata e comunicação ao órgão ambiental competente Responsável: LUIZ PHILLIPE DE
VASCONCELOS SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Danos à estrutura
não previstos

Descoberta de patologias ocultas durante
execução

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Ampliação do escopo e custo do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Avaliação prévia detalhada da fachada e inspeção técnica Responsável: LUIZ PHILLIPE DE

VASCONCELOS SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Realização de aditivos contratuais com base em laudo técnico Responsável: LUIZ PHILLIPE DE
VASCONCELOS SILVA



Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 Inadimplência da
contratada

Problemas financeiros ou má gestão da
empresa

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Paralisação da obra e necessidade de nova licitação

  Ações Preventivas
P-01 Exigir documentos de regularidade fiscal e certidão de capacidade técnica Responsável: LUIZ PHILLIPE DE

VASCONCELOS SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Rescisão contratual e contratação emergencial, se necessário Responsável: LUIZ PHILLIPE DE
VASCONCELOS SILVA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

LUIZ PHILLIPE DE VASCONCELOS SILVA
Equipe de apoio
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Estudo Técnico Preliminar 46/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64318.020086/2025-62

2. Descrição da necessidade

A necessidade da contratação decorre da identificação de manifestações patológicas na fachada do Edifício Antônio Dias
Cardoso, localizado na Avenida Boa Viagem, nº 6308, apartamento 401, Recife–PE. A edificação apresenta descolamento de
revestimentos cerâmicos, fissuras, infiltrações e desgaste de argamassa, comprometendo a segurança dos usuários e transeuntes.
Tais danos foram agravados pela ação do tempo e das intempéries.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá contemplar serviços especializados de engenharia para recuperação parcial da fachada, incluindo remoção e
reposição de revestimentos, tratamento de trincas, recomposição de argamassa e impermeabilização. A execução deverá seguir as
normas técnicas da ABNT e garantir a segurança estrutural e estética da edificação.

5. Levantamento de Mercado

Para a estimativa de custos da presente contratação, foi utilizado como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
, mantido pela Caixa Econômica Federal e IBGE, conforme valores vigentes à época daÍndices da Construção Civil (SINAPI)

elaboração deste Estudo Técnico Preliminar. A escolha da SINAPI se justifica por ser uma fonte oficial e amplamente
reconhecida no âmbito da Administração Pública Federal para composições de custos de serviços de engenharia.

6. Descrição da solução como um todo

A solução envolve a contratação de empresa especializada em recuperação predial para realizar os serviços na fachada do edifício
funcional, priorizando a segurança, a preservação da estrutura e a valorização do imóvel. A recuperação será realizada de forma
parcial, atendendo às áreas mais críticas do apartamento 401, sem comprometer o uso do imóvel.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Unidade
Quantidade
Estimada

Observações

Serviços auxiliares e administrativos Serviço 1,00 Equipe técnica, supervisão e limpeza

Taxas, impostos e licenças Cota 1,00 Estimativa para encargos legais e licenciamento

Canteiro de obras (instalação e manutenção) m² 15,00 Espaço mínimo para armazenamento e apoio
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Equipamentos alugados (andaimes,
betoneiras, etc.)

Diária 10,00 Equipamentos necessários para acesso e execução

Revestimentos e tratamentos superficiais m² 40,00 Remoção e recomposição de cerâmica e argamassa

Transporte de material (entulho) m³ 5,00 Destinação correta de resíduos sólidos

Impermeabilização de superfície vertical m² 30,00
Aplicação de material impermeabilizante nas áreas
expostas

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 23.571,43

 

A estimativa de custos foi realizada com base nos preços constantes da , totalizando o montante detabela SINAPI vigente R$
, conforme detalhamento abaixo:23.571,43

Descrição dos Itens Valor Estimado (R$)

Serviços auxiliares e administrativos 1.718,00

Taxas, impostos e licenças 331,73

Canteiro de obras 191,50

Equipamentos alugados 3.833,00

Revestimentos e tratamentos superficiais 9.588,80

Transporte de material (entulho) 1.266,00

Impermeabilização 6.642,40

Total Geral R$ 23.571,43

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se recomenda o parcelamento da presente contratação, tendo em vista que os serviços a serem executados são
, demandando planejamento e execução integrados, sob responsabilidade de uma únicatecnicamente interdependentes

contratada.

A recuperação parcial da fachada envolve etapas sucessivas e complementares – como instalação de equipamentos, remoção de
revestimentos, tratamento de patologias, impermeabilização e acabamentos – que exigem coordenação técnica, cronograma

, o que seria inviabilizado ou comprometido caso houvesse divisão entre diferentesunificado e continuidade operacional
fornecedores.

Além disso, o parcelamento poderia gerar , , e , comoaumento de custos dificuldades logísticas riscos contratuais
incompatibilidade de métodos construtivos, ausência de responsabilização única por vícios e falhas, além de atrasos na execução.

Assim, recomenda-se a que possua capacidade técnica para executar o objeto de forma integral,contratação de empresa única
conforme os princípios da eficiência, economicidade e segurança previstos na legislação de compras públicas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas.

A presente contratação contempla a totalidade dos serviços necessários à recuperação parcial da fachada do Edifício Antônio
Dias Cardoso – Apto 401, não havendo dependência de outros contratos ou ações simultâneas. Todos os insumos, recursos
técnicos, equipamentos e mão de obra especializados serão providos pela mesma empresa executora, conforme escopo definido,
assegurando a execução integral e autônoma do objeto.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está , especialmente no que se refere àalinhada ao planejamento institucional manutenção preventiva
, conforme previsto no Plano de Contratação Anual (PCA 2025) e nos instrumentos dee corretiva de bens imóveis funcionais

planejamento administrativo do Comando da 7ª Região Militar.

A recuperação da fachada do Edifício Antônio Dias Cardoso – Apto 401 atende diretamente à diretriz de conservação do
e àpatrimônio público promoção de segurança e habitabilidade dos imóveis sob responsabilidade da Administração

.Pública Federal

Além disso, a ação está em consonância com os princípios da economicidade, prevenção de danos maiores e racionalização de
gastos públicos, ao evitar intervenções emergenciais futuras mais onerosas. Dessa forma, a contratação contribui para o
cumprimento dos objetivos estratégicos da unidade gestora, relacionados à eficiência da infraestrutura e à valorização dos

.ativos imobiliários públicos

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a execução dos serviços, espera-se:

Eliminação de riscos de acidentes com desprendimento de revestimentos;

Preservação da estrutura do imóvel funcional;

Redução de custos com manutenções emergenciais futuras;

Conformidade com as diretrizes de conservação patrimonial da administração pública.

13. Providências a serem Adotadas

- Formalização do processo de contratação direta por dispensa de licitação, conforme art. 75,
II, da Lei nº 14.133/2021;

- Elaboração do Projeto Básico.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A execução dos serviços poderá gerar , típicos de obras de recuperação predial,impactos ambientais pontuais e controláveis
tais como:

Geração de resíduos sólidos, especialmente entulhos provenientes da remoção de revestimentos e argamassas;

Emissão de ruídos e poeira durante a execução dos serviços;

Consumo de água e energia elétrica, ainda que em baixa escala;

Risco de descarte inadequado de materiais, caso não haja manejo correto.

Para mitigar tais impactos, será solicitado da contratada o cumprimento das , especialmente no quenormas ambientais vigentes
se refere à , bem como à nocoleta, transporte e destinação final adequada de resíduos adoção de práticas sustentáveis
canteiro de obras, como uso racional de recursos e controle de emissões, conforme Projeto Básico.

Considera-se, portanto, que os impactos são , sem prejuízo ao meio ambiente ou à populaçãomínimos, temporários e mitigáveis
do entorno, desde que respeitadas as boas práticas de engenharia e os requisitos contratuais.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é considerada , diante das condições observadas na fachada do imóvel funcional, e daviável e necessária
importância de garantir segurança e conservação adequadas.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

LUIZ PHILLIPE DE VASCONCELOS SILVA

Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

MAIZA SILVESTRE DA SILVA

Equipe de apoio

 

 



TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

NUP N. 64318.020086/2025-62

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de engenharia especializados

na recuperação parcial da fachada do Edifício Antônio Dias Cardoso localizado na Av. Boa

Viagem, 6308 - Boa Viagem, Recife, visando à conservação da edificação, à prevenção de

danos estruturais e à mitigação de manifestações patológicas causadas por intempéries.

OBSERVAÇÃO 1: Ese ermo coném e anecipa as orienações jurídicas mais comuns emidas
nas análises de liciações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo ambém um roeiro
com os requisios da insrução processual, sem prejuízo da Lisa de Vericação e do
Insrumeno de Padronização dos Procedimenos de Conraação da AGU.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os ópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
prossional habiliado, de acordo com as compeências aribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966,
e as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agriculura – CONFEA, Lei n. 12.378, de
2010, e as Resoluções do Conselho de Arquieura e Urbanismo – CAU, ou pela Lei n. 13.639,
de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Indusriais – CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns ópicos necessiam, além da marcação do espaço enre parêneses,
da apresenação da juscava écnica dealhada conendo as razões que movam a opção
adoada para o caso concreo, não podendo, porano, ser genérica nem absraa.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência dese ermo ou de juscavas pode acarrear a devolução dos
auos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo aendimeno será
imprescindível para o prosseguimeno do eio.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correo preenchimeno, é indispensável a leiura das Noas
Explicavas dese documeno, cujo coneúdo consa após as juscavas, mas ambém pode
ser acessado por meio do link inserido ao nal de cada ópico.

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser junadas ao processo as “Declarações e Juscavas”; não é
necessário junar aos auos a pare do arquivo correspondene às “Noas Explicavas”.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classicação como obra ou serviço de engenharia

O objeo da presene liciação consui ( ) OBRA / ( x) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguine juscava:

A execução do objeo em quesão é avidade privava de prossional habiliado, devendo ser

realizada por engenheiro civil ou écnico em edicações. O objevo é minimizar os impacos

decorrenes de agenes naurais e maniesações paológicas da fachada parcial do Edifício
Antônio Dias Cardoso, laje 4° andar, localizado na Av. Boa Viagem, 6308 - Boa Viagem, Recife

CEP 51130-000.

Ressala-se que não se raa de uma inervenção que não implique aleração signicava na

esruura do imóvel, mas sim da execução de serviços correvos volados à recuperação e

subsuições em áreas ponuais do revesmeno cerâmico, impermeabilização da área e

roca de junas de dilaação, com oco na conservação e preservação do parimônio edicado.

Dessa orma, o enquadrameno do objeo deve ser como serviço de engenharia, conorme

disposo no Ar. 6º, inciso XXI, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, que raa dos serviços de

engenharia. Tal enendimeno é corroborado pelo Insuo Brasileiro de Audioria de Obras

Públicas (IBRAOP), que reconhece a naureza écnica e especializada das avidades envolvidas

nese po de inervenção.

Objeo da conraação: Recuperação parcial e impermeabilização da achada.

Movo da conraação: Preservação do parimônio, segurança de pessoas, vida úl da

edicação.

Local da execução do serviço: Edifcio Anônio Dias Cardoso, Boa Viagem - Recie-PE.

Prazo previso para execução: 30 dias consecuvos.

Modalidade:

 Dispensa por valor (ar. 75, I)

1.2. Classicação como serviço comum ou especial
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O serviço de engenharia objeo da presene liciação é ( ) COMUM / ( X ) ESPECIAL, sob a
seguine juscava:

No caso de ser um serviço comum e opar por serviços especiais de engenharia:

Considerando a necessidade de conraação de serviço de manuenção em elhado, cumpre
esclarecer que, embora al objeo possa, em algumas siuações, ser classicado como serviço
comum de engenharia — nos ermos do ar. 6º, inciso XXI, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021
opa-se pelo seu enquadrameno como serviço especial de engenharia, com undameno no
ar. 6º, inciso XXI, alínea "a", da reerida Lei, que raa dos serviços écnicos com
predominância de auação de prossionais habiliados nas áreas abrangidas pelo Sisema
CONFEA/CREA.

Tal decisão decorre das caraceríscas especícas da inervenção, especialmene pelo ao de

se raar de serviço em alura, o que implica:

Exigência de planejameno écnico rigoroso quano à segurança dos rabalhadores;

Ulização de equipamenos especializados (como linhas de vida, plaaormas elevaórias, EPIs

especícos);

Necessidade de prossionais com capaciação especíca, conorme as normas

regulamenadoras do Minisério do Trabalho (ex: NR-35 – Trabalho em Alura).

Tais condições aasam a padronização tpica dos serviços comuns de engenharia, uma vez

que o grau de risco e a complexidade da execução exigem solução écnica individualizada,

planejameno dealhado e scalização especializada.

Porano, jusca-se plenamene o enquadrameno como serviço especial de engenharia, o

que oriena a adoção de procedimenos mais rigorosos quano à seleção do ornecedor, à

elaboração do projeo básico e ao conrole da execução conraual.

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indirea do objeo, será adoado o seguine regime, de acordo com a
juscava abaixo:

( X ) empreiada por preço uniário

( ) empreiada por preço global

( ) empreiada inegral

( ) conraação por area

( ) conraação inegrada

( ) conraação semi-inegrada
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( ) ornecimeno e presação de serviço associado

Em um Projeo Básico/Termo de Reerência, alguns quanavos do orçameno são
elaborados com base: nas indicações dos esudos écnicos preliminares que assegurem a
viabilidade écnica; no adequado raameno do impaco ambienal do empreendimeno; na
possibilidade de avaliação do cuso da obra; e na denição dos méodos e do prazo de
execução.

O termo deve incluir, entre seus elementos, o desenvolvimento detalhado do orçamento

estimativo, fornecendo uma visão global dos custos, conforme os cadernos técnicos da Tabela

SINAPI, com o custo global detalhado para cada caderno.

Portanto, os preços dos serviços de engenharia seguirão a Tabela SINAPI, justificando a

escolha pelo regime de empreitada por preço unitário. Conclui-se, assim, que o regime de

execução por preço unitário é o mais adequado para os serviços de engenharia a serem

realizados.

Desare, conclui-se que o regime de execução de empreiada por preço uniário é
recomendado para serviços de engenharia; e, ainda, consruções novas com base em projeo
básico adequado e esudos preliminares coneccionados de orma a possibiliar o
conhecimeno eciene do objeo, mas cuja precisão poderia ainda causar pequenas
variações nos quanavos dos serviços vericados durane a execução da obra.

Uma vez adoado o regime de empreiada por preço global / empreiada inegral, o Projeo
Básico ( ) DEFINIU as subesmavas e superesmavas écnicas relevanes dos serviços
relavos à presene conraação, segundo as direrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário
TCU, adoando os seguines parâmeros descrios no documeno abaixo idencado:

Não se aplica.

Uma vez adoado o regime de empreiada por preço global / empreiada inegral, o Projeo
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subesmavas e superesmavas écnicas relevanes dos serviços
relavos à presene conraação, sob a seguine juscava:

Não se aplica.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presene eio, o ( X ) Projeo Básico / documenos écnicos oram elaborados por
prossional habiliado de ( X ) engenharia, ( ) arquieura ou ( ) écnico indusrial, com a
emissão da ( ) ART, ( ) RRT ou ( X ) TRT.

Os seguintes profissionais participaram da elaboração deste documento: uma Técnica em

Edificações com emissão de TRT.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023



No presene eio, embora o Projeo Básico / documenos écnicos enham sido elaborados
por prossional habiliado de engenharia, arquieura ou écnico indusrial, ( ) NÃO houve a
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguine juscava:

Não se aplica.

No presene eio, o Projeo Básico / documenos écnicos NÃO oram elaborados por
prossional habiliado de engenharia, arquieura ou écnico indusrial, com base na seguine
juscava:

Não se aplica.

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presene liciação:

( X ) FOI observada a ordem prioriária dos parâmeros do ar. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de
2021;

( X ) FORAM adoados cusos uniários menores ou iguais aos cusos uniários de reerência
do SINAPI, para odos os iens relacionados à consrução civil;

( ) FORAM adoados cusos uniários superiores aos cusos uniários de reerência do
SINAPI para deerminados iens do orçameno, conorme juscava do relaório écnico
elaborado por prossional habiliado e aprovado pelo órgão gesor dos recursos.

(X ) FORAM adoados cusos obdos das seguines ones admidas no ar. 23, § 2º, da Lei n.
14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele esabelecida:

( X ) ulização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de abela de
reerência ormalmene aprovada pelo Poder Execuvo ederal e de síos elerônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que conenham a daa e a hora de acesso (ciar
as fones e justficar a pertnência écnica da opção):

Foram realizadas pesquisas de mercado, adoando-se a média das coações realizadas em

síos elerônicos especializados ou empresas especializadas no ornecimeno de ais serviços.

O mapa de coações oi anexado ao processo.

Como ambém oi realizado um orçameno dos serviços em bancos de reerência, inormando

os serviços que necessiam ser realizados na edicação, endo em visa que a empresa erá a

compeência de aender odos os serviços juno as normas.

( ) conraações similares eias pela Adminisração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anerior à daa da pesquisa de preços, observado o índice de
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aualização de preços correspondenes, sob a seguine juscava (ciar as fones, justficar
meodologia e junar a pesquisa aos auos):

( ) pesquisa na base nacional de noas scais elerônicas, na orma do regulameno
(apresenar justficatva e documenar a pesquisa nos auos)

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçameno da presene obra ou serviço:

( x ) oi/oram junadas a(s) ( x ) planilha(s) sinéca(s) e a(s) ( x ) planilha(s) analíca(s)

( ) NÃO oi/oram junadas a(s) ( ) planilha(s) sinéca(s) e a(s) ( ) planilha(s) analíca(s).

O documeno de responsabilidade écnica relavo às planilhas orçamenárias:

( X ) consa nos auos.

( ) NÃO consa nos auos.

Na presene liciação:

( ) oi/oram ulizada(s) a(s) abela(s) de reerência mais aualizada(s).

( ) NÃO oi/oram ulizada(s) a(s) abela(s) de reerência mais aualizada(s).

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçameno de reerência da presene liciação:

( x ) oram adoadas apenas composições de cusos uniários oriundas do SINAPI, sem
adapações;

( ) oram adoadas composições “adapadas” do SINAPI, nos ermos do ar. 8º do Decreo n.
7.983, de 2013, as quais oram devidamene junadas aos auos para o conhecimeno dos
licianes;

( x ) oram adoadas composições “próprias”, exraídas de ones exra-SINAPI, nos ermos
do ar. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais oram devidamene junadas aos auos
para o conhecimeno dos licianes.
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7. CUSTOS DIRETOS

No orçameno de reerência da presene liciação, os cusos direos ( ) compreendem apenas
os componenes de preço que podem ser devidamene idencados, quancados e
mensurados na planilha orçamenária.

Especicamene em relação ao cuso direo de adminisração local:

( ) observa os parâmeros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( ) adoa o parâmero do ( ) 1º quarl ou ( ) médio ou ( ) 3º quarl, de acordo com as
juscavas écnicas abaixo apresenadas para os casos em que não oi adoado o médio:

( ) adoa percenual superior ao 3º quarl, em razão das peculiaridades do objeo liciado, de
acordo com as juscavas écnicas abaixo apresenadas:

Em relação ao cronograma fsico-nanceiro:

( ) PREVÊ pagamenos proporcionais para os cusos direos, em especial quano ao de
adminisração local, para cada período de execução conraual, reendo adequadamene a
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percenuais xos.

( X ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamenos proporcionais para os cusos direos, incluindo os
de adminisração local, para cada período de execução conraual, sob a seguine juscava:

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presene liciação:

(X) oi/oram junada(s) a(s) Curva(s) ABC relavas aos (X) INSUMOS e
(X ) SERVIÇOS.

( ) NÃO oi/oram junada(s) a(s) Curva(s) ABC relavas aos ( ) INSUMOS e aos
( ) SERVIÇOS, sob seguine juscava:

Não se aplica.

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presene liciação, serão adoados os cusos de reerência ( ) DESONERADOS ou ( X )
NÃO DESONERADOS, por se raar da opção mais vanajosa para a Adminisração, conorme
simulação junada aos auos.

A memória de cálculo comparava encontra-se no Anexo IV – Composição do BDI.
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10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presene liciação, o dealhameno do BDI: ( X ) observa os parâmeros do Acórdão n.
2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Conas da União.

Foram adoados os seguines parâmeros de percenuais para cada iem do BDI conemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as juscavas écnicas abaixo
apresenadas para os casos em que não oi adoado o médio:

Adminisração cenral: ( ) 1º quarl ou ( X ) quarl médio ou ( ) 3º quarl:

Quarl médio para consrução de edifcios: 4,00%.

Seguro e garana: ( ) 1º quarl ou ( X ) quarl médio ou ( ) 3º quarl:

Quarl médio para consrução de edifcios: 0,80%.

Risco: ( ) 1º quarl ou ( X ) quarl médio ou ( ) 3º quarl:

Quarl médio para consrução de edifcios: 1,27%.

Despesa nanceira: ( ) 1º quarl ou (X) quarl médio ou ( ) 3º quarl:

Quarl médio para consrução de edifcios: 1,23%.

Lucro: ( ) 1º quarl ou (X ) quarl médio ou ( ) 3º quarl:

Quarl médio para consrução de edifcios: 7,40%.

ISS adoado: 0.81%

O ISS adoado oi o de 5% para a cidade de Recie/PE, de acordo com o Termo de
Orienação

sobre o ISS.

Dessa orma, nese cálculo de BDI oi realizada a dedução dos maeriais conorme
memória de cálculo do BDI apresenada em anexo.

Para deerminado(s) iem(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeo liciado, oram
adoados percenuais superiores ao 3º quarl, de acordo com as juscavas écnicas abaixo
apresenadas:

Não se aplica.
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11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presene liciação, ( ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adoado o BDI reduzido sobre os cusos dos
maeriais e equipamenos, de acordo com a seguine juscava:

Não se aplica.

Caso seja adoado o BDI reduzido sobre os cusos dos maeriais e equipamenos:

( X ) oram observados os parâmeros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( ) oi adoado o parâmero do ( ) 1º quarl ou 2º ( ) médio ou ( ) 3º quarl, de acordo
com as juscavas écnicas abaixo apresenadas para os casos em que não oi adoado o
médio:

( ) oi adoado percenual superior ao 3º quarl, em razão das peculiaridades do objeo
liciado, de acordo com as juscavas écnicas abaixo apresenadas:

Não se aplica.

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma fsico-nanceiro:

( X ) FOI junado aos auos

( ) NÃO oi junado aos auos.

Na hipóese de er sido adoado o regime de empreiada por preço global, o cronograma
fsico-nanceiro:

( ) DEFINE com clareza as eapas de serviços que guiarão a aceiabilidade dos preços
proposos pelos licianes.

( ) NÃO dene com clareza as eapas de serviços que guiarão a aceiabilidade dos preços
proposos pelos licianes.

Foi junado conorme valor obdo da planilha orçamenaria.
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13. PROJETO EXECUTIVO

( ) FORAM elaborados os projeos execuvos relavos ao objeo, junados aos auos e
divulgados com o edial da liciação;

( X ) NÃO FORAM elaborados os projeos execuvos, sendo al aribuição expressamene
repassada à conraada, com os cusos conemplados na planilha orçamenária elaborada.
Nessa hipóese, ( ) ATESTO que o projeo básico e os demais documenos écnicos da
liciação possuem nível de dealhameno adequado e suciene para permir a elaboração
dos projeos execuvos pela conraada.

Não oi o caso por se raar de um serviço de engenharia.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Regisro da empresa no conselho prossional

Na presene liciação, será exigido o regisro da empresa liciane juno ao ( X ) CREA e/ou ao
( X ) CAU e/ou ao ( X ) CRT, com base na seguine juscava écnica:

Conorme exigência no ermo de reerência, o CREA ou CRT é o conselho responsável por
scalizar a avidade básica ou o serviço preponderane da presene liciação.

Capacidade écnico-operacional

Na presene liciação:

( X ) serão exigidas comprovações de capacidade écnico-operacional quano às parcelas
de maior relevância écnica e valor signicavo do objeo, a seguir elencadas:

Ter execuado serviços de Recuperação e impermeabilização de achada em alura

( ) SERÁ exigida a comprovação de quanavos mínimos nos aesados, correspondenes
aos seguines serviços das parcelas de maior relevância écnica e valor signicavo do objeo:

Para os serviços de Recuperação e impermeabilização de achada em alura : quanavos
mínimos equivalenes ao percenual de 50% dos serviços dos quanavos liciados;

Possibilidade de somaório de aesados

Na presene liciação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somaório de aesados de
capacidade écnico-operacional para angimeno dos quanavos mínimos demandados,
com base na seguine juscava écnica:
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Será admida, para ns de comprovação de quanavo mínimo do serviço, a apresenação
de dierenes aesados de serviços execuados de orma concomiane.

Capacidade écnico-prossional

Na presene liciação:

( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade écnico-prossional.

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade écnico-prossional quano às parcelas de
maior relevância écnica e valor signicavo do objeo, a serem execuadas pelos
prossionais abaixo elencados:

Ter execuado elaboração de recuperação e impermeabilização de achada em alura.

( ) SERÁ, excepcionalmene, exigida a comprovação de quanavos mínimos nos
documenos de ART/RRT, com base na seguine juscava:

Não se aplica.

Exigências de insalações, aparelhameno e pessoal écnico

Na presene liciação, ( ) SERÁ exigida a indicação de insalações, aparelhameno ou pessoal
écnico com deerminada qualicação, a seguir elencados:

Não se aplica.

15. VISTORIA

Na presene liciação, a realização de visoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e
o liciane ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ subsuir o aesado de visoria pela declaração
de pleno conhecimeno das condições de execução do objeo, com base na seguine
juscava écnica:

Conorme ar. 65, parágrao 2º da Lei 14.133, é assegurado a ele o direio de realização de
visoria prévia. A visoria poderá ser subsuída por declaração ormal assinada pelo
responsável écnico do liciane acerca do conhecimeno pleno das condições e
peculiaridades da conraação.

16. SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMITIU ou ( ) ADMITIU a subconraação parcial na
presene liciação, sob as seguines condições e juscavas écnicas:
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Não se aplica.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

Na presene liciação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL MÍNIMO ou ( )
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percenual de 10% (dez por ceno) sobre o valor oal
esmado da conraação, com base na seguine juscava écnica:

Não se aplica por ser uma dispensa de liciação.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presene liciação, será

( ) PERMITIDA a parcipação de consórcios. (Não é necessário justficar)

( X ) VEDADA a parcipação de consórcios, com base na seguine juscava:

Não se aplica por ser uma dispensa de liciação.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presene liciação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a parcipação de cooperavas,
com base na seguine juscava:

Não se aplica por ser uma dispensa de liciação.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presene liciação, será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresenação de garana de
execução conraual, com base na seguine juscava:

Conorme Juscado no corpo do exo do Termo de Reerência, a emissão da garana em
um serviço de engenharia é imprescindível.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No ocane à promoção do Desenvolvimeno Nacional Susenável previso nos ars. 5º, e 11,
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesa liciação o omou as seguines medidas quando do
planejameno de obras e serviços de engenharia:
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( X ) deniu os criérios e prácas susenáveis, objevamene e em adequação ao objeo da
conraação preendida, como especicação écnica do objeo, obrigação da conraada, e/ou
requisio de habiliação/qualicação previso em lei especial

( X ) vericou se os criérios e prácas susenáveis especicados preservam o caráer
compevo do cerame;

( X ) vericou a incidência de normas de acessibilidade (Decreo n. 6.949, de 2009 e Lei n.
13.146, de 2015); e

( X ) vericar o alinhameno da conraação com o Plano de Gesão de Logísca Susenável.

Nesa liciação, o órgão assessorado enendeu que os serviços objeo desa conraação não
se sujeiam aos criérios e prácas de susenabilidade ou que as especicações de
susenabilidade resringem indevidamene a compeção em dado mercado, sob a seguine
juscava:

Não se aplica.

NOTAS EXPLICATIVAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classicação como obra ou serviço de engenharia

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceiuação da avidade como obra ou serviço de
engenharia se dava por exemplicação. Avidades de consrução, reorma, abricação,
recuperação ou ampliação consuiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria
oda avidade desnada a ober deerminada ulidade de ineresse para a Adminisração,
ais como: demolição, consero, insalação, monagem, operação, conservação, reparação,
adapação, manuenção, ranspore, locação de bens, publicidade, seguro ou rabalhos
écnico-prossionais.
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No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é desacado no Manual de Obras
e Serviços de Engenharia da Consuloria-Geral da União, ais avidades oram sinezadas sob
a concepção da aleração signicava ou não signicava do espaço, nos seguines ermos:

a) Em se raando de aleração signicava, auônoma e independene, esar-se-á
adiane de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se raando de aleração não signicava, auônoma e independene, esar-
se-á adiane de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Liciações e Conraos – em seu ar. 6º,
incisos XII e XXI, esabelece as denições de obra e serviço de engenharia ambém se valendo
da reerência à dimensão da aleração, nos seguines ermos:

Obra: oda avidade esabelecida, por orça de lei, como privava das
prossões de arquieo e engenheiro que implica inervenção no meio
ambiene por meio de um conjuno harmônico de ações que, agregadas,
ormam um odo que inova o espaço fsico da naureza ou acarrea
aleração subsancial das caraceríscas originais de bem imóvel;

Serviço de engenharia: oda avidade ou conjuno de avidades
desnadas a ober deerminada ulidade, inelecual ou maerial, de
ineresse para a Adminisração e que, não enquadradas no conceio de
obra a que se reere o inciso XII do capu dese argo, são esabelecidas,
por orça de lei, como privavas das prossões de arquieo e engenheiro
ou de écnicos especializados, que compreendem:

Sob a égide da nova lei, a avidade será enquadrada como obra quando i) seu
exercício, por orça de lei, or privavo das prossões de engenheiro e arquieo, e,
cumulavamene, ii) imporar em inovação do espaço fsico da naureza ou subsancial
aleração das caraceríscas originais de bem imóvel.

O enquadrameno como serviço de engenharia, por ouro lado, em um caráer
de exclusão: raa-se de avidade desempenhada por arquieo, engenheiro ou écnico
especializado que impore em ulidade para a Adminisração, mas não consua obra, ou
seja, não impore em inovação ou aleração subsancial do ambiene ou bem imóvel.

Percebemos que o supraciado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da
Consuloria-Geral da União já desacava a ideia de novidade para disnguir obra de serviço de
engenharia, consignando que

Obra é oda e qualquer criação maerial nova ou incorporação de coisa
nova à esruura já exisene. (...)

Serviço de engenharia é a avidade desnada a garanr a ruição de
ulidade já exisene ou a proporcionar a ulização de uncionalidade
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nova em coisa/bem maerial já exisene. Não se cria coisa nova. Pelo
conrário, o serviço consise no consero, na conservação, operação,
reparação, adapação ou manuenção de um bem maerial especíco já
consruído ou abricado. Ou, ainda, na insalação ou monagem de objeo
em algo já exisene. Objeva-se, assim, maner-se ou aumenar-se a
eciência da ulidade a que se desna ou pode se desnar um bem
pereio e acabado.

Compee ao seor écnico denir a naureza do objeo, enquadrando-o como
obra ou serviço de engenharia.

1.2. Classicação como serviço comum ou especial

Uma vez que a avidade seja classicada como serviço de engenharia, cabe à
equipe écnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são denidos no ar.
6º, XXI, “a” e “b”, da Lei n. 14.133, de 2021:

a) serviço comum de engenharia: odo serviço de engenharia que em por objeo
ações, objevamene padronizáveis em ermos de desempenho e qualidade, de manuenção,
de adequação e de adapação de bens móveis e imóveis, com preservação das caraceríscas
originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua ala heerogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na denição consane da alínea “a” dese inciso;

Segundo Marçal Jusen Filho1, “bem ou serviço comum é aquele que se apresena
sob idendade e caraceríscas padronizadas e que se enconra disponível, a qualquer
empo, num mercado próprio”.

O caráer comum ou especial do serviço esá ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamene, no grau de complexidade execuva
do serviço ou na imposição legal de que a avidade seja exercida por prossionais habiliados.
O que arai o enquadrameno do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as
écnicas de sua realização, em ace da exisência de caraceríscas padronizadas de
desempenho e de qualidade.

Considerando que a avaliação da naureza comum ou especial do objeo envolve
aspecos écnicos dos serviços de engenharia a ser conraada, essa classicação compee ao
prossional legalmene habiliado.

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comenários à Legislação do Pregão Comum e Elerônico. Dialéca, São Paulo, 2005, pg.
30.
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2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Nos ermos do ar. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser adoados nas
conraações de obras e serviços de engenharia os seguines regimes de execução: I -
empreiada por preço uniário; II - empreiada por preço global; III - empreiada inegral; IV -
conraação por area; V - conraação inegrada; VI - conraação semi-inegrada; ou VII -
ornecimeno e presação de serviço associado.

2.1. Empreiada por Preço Uniário

O regime de empreiada por preço uniário é denido na Nova Lei de Liciações
como regime de conraação da execução da obra ou do serviço em que o preço é xado por
unidade deerminada. A remuneração da conraada é esabelecida em ace dos serviços
eevamene execuados, de modo que os conraanes não assumem grandes riscos em
relação às dierenças de esmavas de quanavos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de
anemão, com alo nível de precisão, os quanavos oais da obra ou serviço: a execução
das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de
minuciosas medições periódicas para quancar os serviços eevamene execuados.
Havendo dierença enre os quanavos inicialmene previsos nas planilhas orçamenárias e
os quanavos eevamene necessários, a remuneração devida à conraada deverá ser
ajusada (reduzida ou majorada) a m de reer os quanavos reais.

Esse regime deve ser adoado em ace da imprecisão inerene à própria naureza
do objeo, que esá sujeio a variações, especialmene nos quanavos, por aores
supervenienes ou não oalmene conhecidos na ase de planejameno. São tpicos
exemplos: execução de undações; serviços de erraplanagem; desmones de rochas;
implanação, pavimenação ou resauração de rodovias; consrução de canais, barragens,
aduoras, perímeros de irrigação, obras de saneameno, inraesruura urbana; obras
poruárias, dragagem e derrocameno; reorma de edicações; e consrução de poço
aresiano.

2.2. Empreiada por Preço Global

No regime de empreiada por preço global a execução da obra ou serviço se dá
por preço cero e oal. Adoando-se esse regime, cada pare assume o risco de evenuais
disorções nos quanavos a serem execuados, que podem ser superiores ou ineriores
àqueles originalmene previsos na planilha orçamenária da conraação. Se, ao nal da obra,
a conraada ver ornecido ou execuado quanavos superiores aos esmados, arcará com
o prejuízo nanceiro, não podendo cobrar a Adminisração pelos cusos adicionais, aé cero
limie. Na siuação oposa, a lógica é a mesma: a Adminisração não poderá realizar
desconos proporcionais aos quanavos não ornecidos ou execuados, se ao nal orem
ineriores aos esmados, ambém aé cero limie. Assim, na empreiada por preço global, o
grau de assunção de riscos pelo conraado é maior do que na empreiada por preço uniário.
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Esse regime deve ser adoado quando houver um alo nível de precisão das
especicações e quanavos do objeo. Ele pressupõe projeos de boa qualidade, que
orneçam aos licianes odos os elemenos e inormações necessários para o oal e
compleo conhecimeno do objeo e a elaboração de proposa dedigna, jusamene para
eviar disorções relevanes no decorrer da execução conraual, em prejuízo seja da
Adminisração, seja da conraada.

É cabível, enão, quando or possível denir previamene no projeo, com ala
precisão, as quandades dos serviços a serem poseriormene execuados na ase conraual.

No presene regime de execução, deve ser adoada sisemáca de medição e
pagameno associada à execução de eapas do cronograma fsico-nanceiro vinculadas ao
cumprimeno de meas de resulado – sendo vedada sisemáca de remuneração arelada a
preços uniários ou quandades de iens uniários execuados.

2.3. Empreiada Inegral

Quando adoado o regime de empreiada inegral, o empreendimeno é
conraado em sua inegralidade, compreendendo odas as eapas, serviços e insalações
necessários. O conraado se responsabiliza pela enrega do empreendimeno ao conraane
em condições de enrada em operação, com caraceríscas adequadas às nalidades para as
quais oi conraado e aendidos os requisios écnicos e legais para sua ulização com
segurança esruural e operacional.

Nesse regime, a Liciação abrange a execução do objeo e o ornecimeno e
insalação de bens pelo conraado. O objeo deve ser enregue pelo conraado oalmene
concluído e com os bens (máquinas, equipamenos, ec.) insalados e em pereias condições
de uso e uncionameno. De acordo com Marçal Jusen Filho2:

O regime de empreiada inegral é ulizado para siuações que envolvam
a implanação de uma unidade operacional, em que a inraesruura fsica
é necessária, mas não suciene para sasazer o ineresse da
Adminisração.

O objeo visado pela conraação é a consrução da inraesruura e a
implemenação de serviços e ouras avidades indispensáveis ao
desempenho de uma avidade operacional dinâmica.

Esse regime deve ser adoado quando a necessidade da Adminisração vai além
da enrega da inraesruura e envolve ambém a plena operacionalização do
empreendimeno de acordo com parâmeros previamene denidos. Em ouras palavras, o
empreendimeno deve ser enregue em pleno uncionameno.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comenários à lei de liciações e conraos adminisratvos. 17ª ed. São Paulo: Revisa
dos Tribunais, 2016, p. 195.
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Assim, a empreiada inegral é o regime adequado para projeos vuluosos e
complexos, que demandem, para o seu pleno uncionameno, a pereia inegração enre
obras, equipamenos e insalações. Imporane desacar que não é o ornecimeno de
qualquer equipameno ou mobiliário que jusca a adoção de empreiada inegral, mas
apenas aqueles em que possuam um grau de inegração atpico com a inraesruura da
obra3. Do conrário, deverão ser conraados separadamene, pois a adoção indevida desse
regime pode erir o princípio do parcelameno e, por consequência, da ampla
compevidade.

Nos casos em que a Adminisração vislumbre problemas que possam ser
revelados apenas quando eevamene promovida a eapa de uncionameno do
empreendimeno, é conveniene a adoção da empreiada inegral, pois o conraado somene
se desincumbirá de suas obrigações quando o empreendimeno esver em pleno
uncionameno.

2.4. Conraação Por Tarea

Na conraação por area, conraa-se mão de obra para pequenos rabalhos por
preço cero, com ou sem ornecimeno de maeriais.

Pode abranger a conraação de presadores como pedreiro, azulejisa,
encanador, carpineiro, pinor ec., para execuarem serviços isolados de menor dimensão.

“Assim, a conraação por area cosuma ocorrer naqueles casos em que o
presador do serviço aua individualmene, sem o concurso de equipamenos soscados,
com remuneração de valor reduzido”4.

Fazendo o paralelo com a parcipação de pessoas fsicas na liciação, não se
aplica quando a conraação exigir esruura mínima, com equipamenos, insalações e
equipe de prossionais ou corpo écnico para a execução do objeo incompatveis com a
naureza prossional da pessoa fsica, conorme demonsrado em esudo écnico preliminar
(Insrução Normava SEGES/ME nº 116/2021).

Porano, não se recomenda a conraação por area para objeos de maior
complexidade, que exrapolem a auação codiana do presador individual.

2.5. Conraação Inegrada

Na conraação inegrada, o conraado é responsável não somene por execuar
a obra ou serviço de engenharia, mas ambém por elaborar e desenvolver o projeo básico e
o projeo execuvo – além de ornecer bens ou presar serviços especiais e realizar

3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. Inormavo de Liciações e Conraos n. 280/2016.
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comenários à Lei de Liciações e Conraações Adminisratvas – Nova Lei 14.133/2021

(livro elerônico). 2ª ed. São Paulo: Thomson Reuers Brasil, 2023.
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monagem, ese, pré-operação e as demais operações necessárias e sucienes para a
enrega nal do objeo.

A Adminisração produz apenas o aneprojeo – peça écnica com odos os
subsídios necessários à elaboração do projeo básico, conendo, denre ouros elemenos, a
proposa de concepção da obra e o memorial descrivo dos elemenos da edicação, dos
componenes consruvos e dos maeriais de consrução, de orma a esabelecer padrões
mínimos para a conraação.

O conraado é responsável por escolher as soluções écnicas repuadas mais
compatveis com as direrizes xadas para o empreendimeno – cabendo à Adminisração
aprovar o projeo básico elaborado pelo conraado, avaliando sua adequação em relação aos
parâmeros denidos no edial e conormidade com as normas écnicas, vedadas alerações
que reduzam sua qualidade ou vida úl.

Em razão dos maiores riscos envolvidos, a conraação inegrada deve
obrigaoriamene conemplar mariz de alocação de riscos enre o conraane e o conraado
– manda a responsabilidade inegral do conraado pelos riscos associados ao projeo básico
por ele elaborado.

Assim, aé por seu poencial para encarecer a conraação, o regime não se
desna aos objeos codianos – mas sim de naureza complexa, “quando não houver solução
écnica deerminada para a execução e colocação em operação do empreendimeno ou nos
casos em que a complexidade das circunsâncias conduzir à impossibilidade de denir com
segurança a solução écnica mais sasaória”5.

Prossegue Marçal Jusen Filho:

A vanajosidade econômica da conraação inegrada apenas se
verica nas siuações em que há complexidade e problemas
envolvidos na execução do objeo. A dimensão dos problemas
acarrea incerezas e diculdades que se reerão no preço, mas
pode ser mais eciene ranserir para o parcular o encargo de
conceber a solução e execuá-la do que enar desenvolver uma
solução sasaória no âmbio da própria Adminisração.

Dessa orma, embora a Lei nº 14.133/2021 não preveja requisios explícios para
adoção do regime, “é necessário evidenciar que a complexidade da siuação e a incereza
sobre o angimeno do resulado desejado mediane as soluções de empreiada radicional
geram riscos de insucesso relevane, além de acarrearem cusos econômicos elevados. Deve
ser demonsrado que a assunção por um parcular do encargo de conceber o
empreendimeno, com odos os riscos inerenes, propiciará uma solução economicamene
mais vanajosa do que aquela que seria obda mediane uma modalidade disna de
empreiada”.

5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comenários à Lei de Liciações e Conraações Adminisratvas – Nova Lei 14.133/2021

(livro elerônico). 2ª ed. São Paulo: Thomson Reuers Brasil, 2023.
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2.6. Conraação Semi-Inegrada

A conraação semi-inegrada aproxima-se amplamene da conraação inegrada
– porém, como dierença essencial, a Adminisração elabora o projeo básico da liciação,
aribuindo ao conraado somene a responsabilidade pela elaboração do projeo execuvo.

Ainda assim, mediane prévia auorização da Adminisração, o projeo básico
poderá ser alerado, desde que demonsrada a superioridade das inovações proposas pelo
conraado em ermos de redução de cusos, de aumeno da qualidade, de redução do prazo
de execução ou de acilidade de manuenção ou operação – assumindo o conraado a
responsabilidade inegral pelos riscos associados à aleração do projeo básico.

De reso, aplicam-se à conraação semi-inegrada as mesmas observações
associadas à conraação inegrada, especialmene quano à limiação de sua ulização aos
objeos complexos.

2.7. Fornecimeno e presação de serviço associado

Nesse regime, além do ornecimeno do objeo, o conraado responsabiliza-se
por sua operação, manuenção ou ambas, por empo deerminado.

No exemplo de Marçal Jusen Filho6, seria adequado para conraar a consrução
de um edifcio ineligene, com ornecimeno dos equipamenos pernenes e operação das
diversas uncionalidades exisenes – já que conraar em separado cada objeo poderia gerar
complexidade de gesão e evenualmene elevação de cusos:

Haveria diculdade na adequação enre a consrução, os
equipamenos e a sua operação. Ao promover uma conraação
única e abrangene, surge a obrigação de o parcular conceber o
edifcio omando em visa as peculiaridades dos equipamenos e as
uncionalidades no ocane à presação do serviço. O parcular
erá o dever de ornecer os equipamenos mais compatveis com as
caraceríscas do edifcio e com os serviços de operação ou
manuenção. E se pode presumir que os cusos de operação e de
manuenção serão muio mais reduzidos, em visa da exisência de
um mesmo sujeio a execuar odas as presações.

Porém, alera o auor, “somene é cabível adoar esse modelo de conraação
quando as diversas presações comporarem eeva inegração enre si e se evidenciar que a
conraação isolada acarreará perdas sob o prisma écnico e econômico. Porano, não exise
auonomia para promover conraação cumulava de objeos auônomos enre si, o que
conguraria opção resriva da ampliude da compeção”.

6 Comenários à Lei de Liciações e Conraações Adminisratvas – Nova Lei 14.133/2021 (livro elerônico). 2ª ed.
São Paulo: Thomson Reuers Brasil, 2023.
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2.8. Subesmavas e superesmavas écnicas relevanes

A denição das chamadas "subesmavas e superesmavas relevanes" decorre
de orienação do TCU para os conraos por empreiada por preço global ou inegral (Acórdão
n. 1.977/2013 - Plenário), a m de garanr segurança jurídica em caso de evenual
necessidade de adivos para correção de projeo.

Segundo avalia o TCU, ambas as pares - Adminisração e conraada - são
obrigadas a arcar com as imprecisões do projeo na empreiada por preço global - porém,
apenas aé o limie do enriquecimeno sem causa de uma pare em derimeno da oura.

Assim, "pequenos erros quanavos" devem ser olerados e não devem
acarrear a celebração de ermos adivos em empreiadas globais, "por se raarem de erros
acidenais, incapazes de inererir na ormação de vonades e, principalmene, na ormação
de proposa a ser oerada, a ser da como a mais vanajosa".

Porém, o cenário se alera caso ocorram "erros subsanciais" - daí a necessidade
de esabelecer um criério objevo para dierenciá-los.

O seor écnico deve elaborar uma mariz de riscos para analisar os riscos do
projeo e denir a margem de olerância de erro quanavo a ser acaada pelas pares,
ano a menor ("subesmavas" em desavor da conraada) quano a maior
("superesmavas" em desavor da Adminisração).

Tal margem de olerância será xada sob a orma de um percenual incidene
sobre as quandades do serviço.

Nesse pono convém noar que a inclusão dos riscos do empreendimeno é pare
obrigaória da remuneração da empresa conraada, nos ermos do ar. 9º do Decreo n.
7.983, de 2013, que raz a composição do BDI:

Ar. 9º O preço global de reerência será o resulane do cuso global de
reerência acrescido do valor correspondene ao BDI, que deverá
evidenciar em sua composição, no mínimo:

I - axa de raeio da adminisração cenral;

II - percenuais de ribuos incidenes sobre o preço do serviço, excluídos
aqueles de naureza direa e personalísca que oneram o conraado;

III - axa de risco, seguro e garana do empreendimeno; e

IV - axa de lucro.
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Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de consrução”, os “riscos normais de
projeos de engenharia”, bem como os “riscos de erros de projeos e engenharia”, conorme
se exrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Porano, não é compreensível que a
Adminisração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo empo assuma o ônus
de quaisquer quanavos subesmados por meio da celebração de adivos, al como seria
no regime de empreiada por preço uniário. Daí a axa de risco xada pela Adminisração por
ocasião da elaboração do BDI é um imporane aor a ser levado em consideração no cálculo
das superesmavas e subesmavas relevanes.

Além disso, A Orienação Técnica n. 04/2011 do Insuo Brasileiro de Engenharia
de Cusos, seguindo padrões inernacionais (ICEC - Inernatonal Cos Engineering Council),
indica uma margem de erro de um orçameno de reerência de aproximadamene 5% (cinco
por ceno) para um Projeo Básico quando caracerizada uma siuação de ulização de
empreiada por preço global, ou seja: quando odas as inormações necessárias para a
conecção de uma planilha orçamenária dealhada esão disponíveis. Assim, esse parâmero
pode ser ulizado pela Adminisração como criério médio que pode variar conorme o risco
de cada eapa do projeo. Em odo caso, porém, compee exclusivamene à área écnica a
denição dos respecvos percenuais de subesmavas e superesmavas relevanes.

Uma vez xados os percenuais, durane a execução conraual, se or consaado
um erro de quanavo ("subesmava" ou "superesmava") em deerminado serviço, o
seor écnico comparará com o percenual xado na mariz de riscos.

Se o percenual do erro car abaixo do percenual limie, signica que o erro não
é relevane: raa-se de risco ordinário do empreendimeno, já remunerado pela axa de
“risco” que consa do BDI da obra ou serviço, e não deve undamenar a prolação de ermo
adivo.

Porém, se o percenual do erro car acima do percenual limie, será considerado
relevane e permirá a prolação do ermo adivo – sem prejuízo da análise écnica acerca dos
demais requisios necessários para as modicações conrauais, nos ermos do ar. 124, I e II,
da Lei n. 14.133, de 2021.

Segue o exemplo do TCU: “os conraos podem, com simplicidade, objevar que
erros uniários de quandade de aé 10% não sejam objeo de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros acidenais serão álea ordinária da conraada. Para que não haja inconáveis
pedidos de reequilíbrio decorrenes de serviços de pequena mona, pode-se, ainda, denir
que somene serviços de maerialidade relevane na curva ABC do empreendimeno
incorrerão como arja de “erro relevane”. Maném, assim, a lógica da medição por preço
global, ao mesmo empo em que se veda o enriquecimeno sem causa de qualquer das
pares, sem erir o princípio undamenal da obenção da melhor proposa”.

Assim, a denição do percenual de olerância pode abranger cada iem de
serviço, grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da conraação
(avaliados de acordo com a meodologia ABC) – nesse úlmo caso, o erro de quanavo só
ensejará a prolação do ermo adivo se angir jusamene um dos serviços agrupados na
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curva “A” da conraação, ou nas curvas “A” e “B” (podendo prever um percenual limie
maior para os serviços da curva “B” em relação à curva “A”, por exemplo).

Traa-se de quesão écnica, a ser avaliada pelo seor em cada liciação, de acordo
com as peculiaridades do objeo.

Por m, nos ermos do ar. 13, inciso II, do Decreo n. 7.983, de 2013, as
alerações conrauais sob alegação de alhas ou omissões não poderão ulrapassar, no seu
conjuno, 10% (dez por ceno) do valor oal do conrao, compuando-se esse percenual
para vericação do limie previso no ar. 124 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

Para a liciação relacionada a obras e serviços de engenharia, em conormidade
com as denições consanes no ar. 6°, XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é indispensável a
parcipação do prossional habiliado da área. A elaboração do Projeo Básico caberá:

(a) à própria Adminisração, por meio de responsável écnico perencene a seus
quadros, inscrio no órgão de scalização da avidade (CREA/CAU-BR/CFT), que deverá
providenciar a Anoação, Regisro ou Termo de Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT
reerene aos projeos;

(b) a prossional (pessoa fsica ou jurídica) especializado, habiliado pelo
CREA/CAU-BR/CFT, conraado pela Adminisração mediane liciação ou direamene, cujos
rabalhos serão baseados em aneprojeo desenvolvido pela Adminisração.

Assim, o projeo e demais documenos écnicos (ais como planas, caderno de
especicações, memoriais descrivos ec.) devem ser elaborados por prossional compeene
de engenharia, conorme as modalidades pernenes ao objeo (civil, mecânico, agrônomo,
naval, minas, químico, elericisa, elerônico ou de comunicação, oresal, geólogo ec.), de
arquieura ou de écnico indusrial, com a correspondene Anoação, Regisro ou Termo de
Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/2010:

É dever do gesor exigir apresenação de Anoação de Responsabilidade
Técnica - ART reerene a projeo, execução, supervisão e scalização de
obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela
elaboração de planas, orçameno-base, especicações écnicas,
composições de cusos uniários, cronograma fsico-nanceiro e ouras
peças écnicas.

No que se reere à ART, compee observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de
2023.
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Cumpre lembrar que, ainda que as modicações nas planilhas orçamenárias
sejam elaboradas pela empresa conraada para a execução do projeo, deverá haver
prossional habiliado perencene aos quadros da Adminisração, ou por ela conraado,
para a vericação, correção e/ou adapação da aleração proposa.

Nos ermos da Lei n. 14.133, de 2021, na liciação na modalidade pregão, o Termo
de Reerência previso no ar. 6º, XXIII, não raz especicações écnicas. Assim, ais aspecos
devem ser apresenados por meio de ouro documeno, no caso um Projeo Básico, previso
no ar. 6º, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Reerência.
Desse modo, deve ser comprovada a apdão do responsável pelo Projeo Básico por meio da
compeene documenação de responsabilidade écnica, o que não se exige para o Termo de
Reerência.

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

O valor esmado da conraação de obras e serviços de engenharia deve seguir as
direrizes do ar. 23, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021, que esabelece o uso dos parâmeros
especícos abaixo esabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de cusos uniários menores ou iguais à mediana do iem
correspondene do Sisema de Cusos Reerenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
inraesruura de ranspores, ou do Sisema Nacional de Pesquisa de Cusos e Índices de
Consrução Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

• ulização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de abela de
reerência ormalmene aprovada pelo Poder Execuvo ederal e de síos elerônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que conenham a daa e a hora de acesso;

• conraações similares eias pela Adminisração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 ano anerior à daa da pesquisa de preços, observado o índice de
aualização de preços correspondene;

• pesquisa na base nacional de noas scais elerônicas, na orma de
regulameno.

Desse modo, os criérios subsequenes somene serão usados quando,
juscadamene, o preço de reerência não puder ser denido por meio dos criérios
aneriores.

Ao adoar quaisquer reerenciais de cusos exernos ao SINAPI, cabe ao seor
écnico opar por aqueles que melhor se amoldam ao projeo da obra ou serviço, levando em
consideração especialmene a adequação dos quanavos, dos coecienes de
produvidade e a compabilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade
do local da execução do conrao. Essa avaliação deve consar da juscava especíca a ser
preenchida pelo prossional responsável pelo TJTR.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023



Quano ao uso de sisema privado de orçamenação (a exemplo do SBC), o TCU
aponou que sua ulização não consui irregularidade, odavia ele ressalvou, no iem 9.1.4
Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

(...) o uso de sisemas privados de reerência de cusos para obras e
serviços de engenharia, como o SBC, sem avaliação de sua
compabilidade com os parâmeros de mercado, e sem a realização de
adequadas pesquisas de preços, para ns comparavos, esá em
desacordo com o ar. 6º, inciso IX, "", da Lei 8.666/1993, com o
princípios da eciência e da economicidade, e é conrária ao
enendimeno do TCU ormaado nos Acórdãos 555/2008, 702/2008,
837/2008, 283/2008, 1.108/2007, 2.062/2007 e 1.947/2007, odos do
Plenário.

Assim, em sua juscava, o responsável pelo TJTR deve demonsrar a aenção
dada a essa orienação.

Por m, relavamene à conraação de obras e serviços de engenharia sob os
regimes de conraação inegrada ou semi-inegrada, observe-se o que deermina o ar. 23,
§5º, da Lei n. 14.133, de 2021.

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS

Via de regra, uma vez que o orçamensa enha denido os cusos que inegrarão
o orçameno de reerência da Adminisração, o valor esmado nessas conraações será
expresso por meio da elaboração do orçameno dealhado em planilhas de cusos uniários.

Geralmene, al orçameno é composo por duas planilhas: sinéca e analíca.

A planilha sinéca raz os cusos uniários de reerência e os quanavos de
cada serviço necessário à plena execução da obra – chegando ao cuso oal de reerência do
serviço.

Os cusos oais de reerência de odos os serviços são, enão, somados,
chegando ao cuso global de reerência da obra – sobre o qual incide o valor percenual do
BDI (Benefcios e Despesas Indireas), a m de ober o preço global de reerência da obra, que
guiará a aceiação das proposas dos licianes.

No que diz respeio à conraação sob os regimes de conraação inegrada ou
semi-inegrada, “sempre que necessário e o aneprojeo o permir, a esmava de preço
será baseada em orçameno sinéco” (ar. 23, §5º, da Lei n. 14.133, de 2021).

Já a planilha analíca, como veremos no ópico a seguir, raz as composições de
cuso uniário de cada serviço inserido na planilha sinéca – regisrando a descrição,
quandades, produvidades e cusos uniários dos maeriais, mão de obra e equipamenos
necessários à execução de uma unidade de medida do reerido serviço.
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Para assegurar a compabilidade com os valores pracados pelo mercado, é
indispensável que o inervalo enre a elaboração das planilhas do cuso oal esmado do
empreendimeno e a daa de divulgação do edial não deve ser superior a um ano, conorme
voo proerido no Acórdão TCU n. 2265/2020-Plenário, do qual se desaca o iem 20:

Assim, a IN 73/2020 admie prazos de aé 1 ano enre as reerências
pesquisadas e a daa de divulgação do insrumeno convocaório, prazo
que julgo ser adequado ambém para a validade de um orçameno
esmavo visando a liciação de uma obra pública.

Como já expusemos em ópico anerior, a documenação de responsabilidade
écnica pelas planilhas orçamenárias deverá consar do projeo que inegrar o edial de
liciação, inclusive de suas evenuais alerações.

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analíca, como já
esclarecemos acima, al documeno deverá coner o dealhameno de odos os insumos
necessários à composição do cuso uniário de cada um dos iens que compõem a obra,
incluindo não apenas os maeriais, como ambém a mão de obra e os equipamenos, com os
respecvos quanavos e índices de produvidade.

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, "as composições de cusos uniários e o
dealhameno de encargos sociais e do BDI inegram o orçameno que compõe o projeo
básico da obra ou serviço de engenharia, devem consar dos anexos do edial de liciação e
das proposas das licianes e não podem ser indicados mediane uso da expressão "verba" ou
de unidades genéricas".

Para os cusos de reerência exraídos do SINAPI, parece desnecessária a junada
das composições que lhes dão supore - pois raa-se de sisema ocial de livre acesso,
basando ao ineressado consular o respecvo código juno à abela analíca do SINAPI para
saber exaamene como oram calculados e quais cusos esão ali embudos.

Todavia, em caso de adoção de especicidades locais ou de projeo na elaboração
das respecvas composições de cuso uniário, desde que demonsrada a pernência dos
ajuses para a obra ou serviço de engenharia, em relaório écnico elaborado por prossional
habiliado, as composições do SINAPI poderão ser “adapadas” e deverão ser
obrigaoriamene junadas aos auos, para o devido conhecimeno dos licianes.

Nos casos em que houver adapação de composições já exisenes no Sisema
SINAPI/SICRO, preerencialmene, deve-se ulizar insumos ou composições ambém exraídas
desses sisemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a ulização de ouras ones
somene ocorra por inviabilidade de ulização dos elemenos das composições ociais.

No que diz respeio aos demais cusos de reerência exraídos de ones exra-
SINAPI – denre aquelas auorizadas no ar. 23, §2º da ciada Lei – ambém é necessário que
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as respecvas composições de cusos uniários sejam devidamene dealhadas e junadas aos
auos – são as chamadas composições “próprias”.

Além de junar aos auos as respecvas composições, no caso de ulização dessas
ouras ones, cabe ao orçamensa se assegurar de que se raa de ones acessíveis aos
licianes e, quando se raar de abelas, que as planilhas de cusos açam reerência aos
códigos ulizados por essas abelas e que elas enham sido devidamene aprovadas.

Deve-se noar que a escolha de maeriais, prossionais ou avidades não
relacionadas nos sisemas ociais exisenes recomenda a devida movação écnica. Ademais,
a ulização de mão de obra de prossionais não discriminados na abela SINAPI, além da
juscava da necessidade especíca do po de prossional, deverá apresenar a respecva
composição do cuso uniário acompanhada da discriminação analíca de odos os ribuos e
encargos sociais incidenes sobre cada prossional.

Nesse sendo, a juscava dealhada quano à elaboração da planilha analíca,
onde se cerque a observância de ais recomendações, mosra-se imperava.

7. CUSTOS DIRETOS

Cusos direos são aqueles que podem ser discriminados nominalmene e surgem
como novos para a conraada, exclusivamene em unção das obrigações assumidas para a
execução do conrao. Desare, não podem ser considerados cusos direos os encargos
ribuários pré-exisenes e os cusos decorrenes da manuenção do escriório cenral da
empresa. Demais disso, não podem ser coados na composição do BDI.

São classicados como cusos direos os insumos maeriais, a mão de obra
empregada e os respecvos encargos suporados em razão exclusiva do cumprimeno do
conrao, a mobilização, a desmobilização, a insalação do caneiro e do acampameno, por
exemplo.

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU ambém raou especicamene do
cuso direo de adminisração local. Assim, após cuidadoso esudo, oram adoados os
seguines padrões para o percenual de adminisração local a ser inserido no cuso direo da
obra de consrução de edifcios: 3,49% (1º quarl) - 6,23% (médio) - 8,87% (3º quarl).

Somene devem ser inseridas em al rubrica as despesas eevamene incorridas
pela empresa ao execuar a obra, devidamene dealhadas, conorme orienações do TCU –
“Orienações para elaboração de planilhas orçamenárias de obras públicas”:

É imporane ambém observar que a adminisração local depende da esruura
organizacional que o consruor vier a monar para a condução de cada obra e de sua
respecva loação de pessoal. Não exise modelo rígido para esa esruura, mas deve-se
observar a legislação prossional do Sisema Conea e as normas relavas à higiene e
segurança do rabalho. As peculiaridades inerenes a cada obra deerminarão a esruura
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organizacional necessária para bem adminisrá-la. A concepção dessa organização, bem como
da loação em ermos de recursos humanos requeridos, é area de planejameno, especíca
do execuor da obra.

Caberá ao orçamensa realizar um ensaio sobre a quesão, com visas a
esabelecer bases para esmar os cusos envolvidos na adminisração local. Devem ser
consideradas as caraceríscas da obra, a esraégia adoada para sua execução, o
cronograma, bem como a dispersão geográca das renes de rabalho.

No mais, assim como os demais cusos direos, a Adminisração deverá aenar
para a necessidade de denir criério objevo para a medição e o pagameno do iem
“adminisração local”, espulando pagamenos proporcionais à execução nanceira do
conrao, absendo-se de ulizar criério de pagameno para esse iem como um valor mensal
xo, eviando-se, assim, desembolsos indevidos de adminisração local em virude de arasos
ou de prorrogações injuscadas do prazo de execução conraual em cumprimeno ao
subiem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU.

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

A parr das planilhas orçamenárias, cabe ambém elaborar a Curva ABC, assim
denida no manual de Orienações para Elaboração de Planilhas Orçamenárias de Obras
Públicas do TCU:

2.19 Curva ou Classicação ABC de Serviços: abela obda a parr da
planilha orçamenária da obra, na qual os iens do orçameno são
agrupados e, poseriormene, ordenados por sua imporância relava de
preço oal, em ordem decrescene, deerminando-se o peso percenual
do valor de cada um em relação ao valor oal do orçameno, calculando-
se em seguida os valores percenuais acumulados desses pesos. (...)

A imporância da curva ABC reside na análise das planilhas
orçamenárias. É relavamene requene a exisência de orçamenos
com grande quandade de iens de serviço disnos. Em ais
circunsâncias, a curva ABC de serviços permie a avaliação global do
orçameno com o exame de apenas uma pare dos serviços. (...)

2.20 Curva ABC de insumos: apresena odos os insumos da obra
(maerial, mão de obra e equipamenos) classicados em ordem
decrescene de relevância. Para sua conecção, necessia-se da
composição de cusos uniários de odos os serviços da obra para o
agrupameno dos insumos similares de cada serviço.

A curva ABC de insumos é uma erramena que cria várias acilidades para a
orçamenação de uma obra, proporcionando que o orçamensa rene o orçameno
mediane pesquisa de mercado dos insumos mais signicavos. Também auxilia no
planejameno e programação de obras, pois ornece o eevo de mão de obra e a quandade
dos diversos pos de equipamenos necessários para a execução da obra.
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No caso, uma das unções principais da Curva ABC é denir as parcelas mais
relevanes da conraação sob o prisma econômico, a m de permir a indicação dos serviços
cuja execução prévia deverá ser comprovada nos aesados de capacidade écnica
apresenados pelo liciane (requisio de qualicação écnica). Além disso, permie aponar os
insumos que podem ser objeo da incidência de BDI Dierenciado.

Ademais, a Curva ABC ambém é imporane insrumeno para a análise de riscos
da conraação e a previsão de mecanismos de gesão e scalização conraual, além de guiar
a análise críca dos pleios de modicação das planilhas orçamenárias por meio de adivos,
para vericar o pono de equilíbrio econômico-nanceiro do conrao e a poencial ocorrência
de “jogo de planilha” ou sobrepreços relevanes.

Por m, o próprio TCU cosuma ulizar a Curva ABC em suas audiorias para
averiguar ais irregularidades nos processos de omada de conas de obras e serviços de
engenharia – cabendo ao órgão diligene se anecipar e preparar sua própria versão do
documeno, a m de anever evenuais ragilidades em suas planilhas orçamenárias.

Do pono de visa práco, a relevância desse documeno pode ser assim
resumida: Indicar os iens em relação aos quais se deve exigir aesados; indicar o percenual
que será soliciado nos aesados (aé 50% - TCU); e, indicar a imporância de BDI
dierenciado para equipamenos.

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

O órgão promoor da liciação deve aenar para o regime de ribuação que esá
sendo considerado no orçameno de reerência da Adminisração, mormene se esá ou não
considerando no BDI adoado no cerame os eeios da Conribuição Previdenciária sobre a
Renda Brua (CPRB), ou seja, da desoneração ribuária, evidenemene, enquano ela esver
vigene e aplicável às empresas do seor de engenharia.

Aualmene, o regime de desoneração ribuária é aculavo para as empresas de
consrução civil – e é por isso que o SINAPI e demais abelas de reerência de preços divulgam
duas versões concomianes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados".

Porém, conorme divulgado no Inormavo de Liciações e Conraos n. 257 do
TCU, esa Core enendeu que o raameno ribuário dierenciado previso na Lei n. 12.546,
de 2011, não ampara a adoção de dois orçamenos esmavos como criério de
aceiabilidade de preços máximos na liciação, a depender de a liciane recolher a
conribuição previdenciária sobre o valor da receia brua ou sobre o valor da olha de
pagameno (Acórdão n. 6.013/2015 - 2ª Câmara).

Porano, ao elaborar o orçameno de reerência de cada liciação, cabe ao seor
écnico juscar a opção por uma ou oura abela do SINAPI, conorme o cenário que se
revelar mais vanajoso para a Adminisração - segundo as premissas do PARECER n.
44/2019/DECOR/CGU/AGU:
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b) Na ase preparaória da liciação, ao azer uma esmava do valor do uuro
conrao, a Adminisração deverá coneccionar um único orçameno de reerência, no qual
considerará o regime ribuário que lhe or mais vanajoso, embora os licianes possam
elaborar suas planilhas de cusos e ormação de preços com observância do regime ribuário
a que se sujeiam.

c) Caso o liciane adoe em sua proposa os criérios consanes do orçameno de
reerência (se eses não lhe oram aplicáveis), não pode, em hipóese de adjudicação e
ulerior conraação, pleiear reequilíbrio econômico do conrao com base nesa
discrepância.

d) Durane a análise das proposas, a comissão de liciação ou o pregoeiro
deverão analisar a adequação do planilhameno eio pelo liciane com evenual opção ou
não pela desoneração previdenciária, endo em visa que al diligência é essencial para a
vericação da exequibilidade da planilha de ormação de preços, bem como para aasar
evenuais riscos de inexecução conraual.

Cabe ao seor écnico anexar nos auos a simulação dos preços globais da obra ou
serviço, com base nos dois cenários – cusos “desonerados” (acrescido o percenual da CPRB
no BDI) versus cusos “não desonerados” (excluído o percenual da CPRB no BDI) – para
juscar a opção mais vanajosa para a Adminisração, a qual será adoada como orçameno
de reerência da liciação.

Necessariamene o projeo deverá declarar se a avidade a ser conraada se
enconra enre os iens da Classicação Nacional de Avidades Econômicas - CNAE para ns
de ulização das abelas desoneradas.

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI.

Nos ermos do ar. 23, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor esmado do objeo
deverão ser acrescidos o percenual de Benefcios e Despesas Indireas (BDI) de reerência e
os Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na ala de um criério legal para a denição do BDI, recomenda-se a ulização
dos parâmeros esabelecidos pelo Tribunal de Conas da União, que, no Acórdão TCU n.
2.622/2013 discrimina os iens mínimos componenes do BDI: axa de raeio da adminisração
cenral, riscos, seguros, garanas, despesas nanceiras, remuneração da empresa conraada
e ribuos incidenes sobre o aurameno.

Depreende-se, ainda, do reerido acórdão, os seguines parâmeros:

 Não poderão inegrar o cálculo do BDI os ribuos que não incidam
direamene sobre a presação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independene do
criério da xação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam
o imposo de renda com base no lucro presumido;
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 PIS, COFINS e ISSQN – na medida em que incidem sobre o aurameno – são
passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos ermos da Súmula TCU n.
254/2010;

 A axa de raeio da adminisração cenral não poderá ser xada por meio de
remuneração mensal xa, mas aravés de pagamenos proporcionais à execução
nanceira da obra de modo que a enrega do objeo coincida com 100% (cem por
ceno) do seu valor previso (TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Iem 122 do voo e
Iem 9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sendo: TCU, Ac. 3013/2010-Plenário, voo
do relaor);

 Adoção dos novos reerenciais de percenual de BDI, em subsuição aos
índices mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e ulização da erminologia
“quarl”, ao invés de padrões mínimos e máximos, como consava nas abelas
subsuídas do acórdão anerior.

 Fixação do enendimeno de que os percenuais indicados não consuem
limies inransponíveis, mas reerenciais de conrole.

 Caso o orçamensa ope por adoar os cusos de reerência DESONERADOS,
deverá acrescer o percenual de 4,5% (quaro e meio por ceno) da CPRB ao BDI
da obra ou serviço – ainda que exrapole os parâmeros do Acórdão n.
2.622/2013, pois os parâmeros de percenuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013
não conemplam a incidência da Conribuição Previdenciária sobre a Renda Brua
(CPRB) insuída pela Lei n. 12.546, de 2011.

 Adoção de percenual de ISS compatvel com a legislação ribuária do(s)
município(s) onde serão presados os serviços (percenual proporcional enre o
limie máximo de 5% e o limie mínimo de 2%).

Cumpre alerar que, quano maior a disância do percenual de BDI ulizado em
relação à média indicada no acórdão, mais robusa deverá ser a juscava para a adoção do
índice escolhido.

Nesse diapasão, na juscava, cumpre ao prossional declarar expressamene a
meodologia adoada e cercar a observâncias dos parâmeros supra.

Aleramos, ainda, que, a depender do parâmero ulizado, pode ocorrer de o BDI
esar embudo no preço paradigma, caso em que o orçamensa deverá considerar al
condição, conorme alera de Valmir Campelo e Raael Jardim Cavalcane:

Quando se raar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de

não duplicar, oal ou parcialmene, o BDI já embudo no preço do serviço
pesquisado. Via de regra, os preços sondados já embuem os cusos indireos
necessários à execução daqueles encargos conrauais (como ribuos, cusos
adminisravos e lucro). Aplicar, novamene, o BDI conraual sobre o valor da
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pesquisa pode redundar na sobreavaliação de preços do serviço em comparação
com os de mercado, mormene quando o serviço or execuado direamene
pela uura conraada (sem a subconraação). (CAMPELO, Valmir;
CAVALCANTE, Raael Jardim. Obras públicas comenários à jurisprudência do
TCU. 4. ed. Belo Horizone: Fórum, 2018. p. 605)

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Quando o ornecimeno de maeriais e equipamenos para a obra ou serviço de
engenharia represenar parcela signicava do empreendimeno e puder ser realizado
separadamene do conrao principal sem compromemeno da eciência do conrao ou da
realização do seu objeo, a Adminisração deverá realizar liciações dierenes para a
empreiada e para o ornecimeno.

Nos ermos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a inviabilidade écnico-
econômica de parcelameno do objeo da liciação, nos ermos da legislação em vigor, os
iens de ornecimeno de maeriais e equipamenos de naureza especíca que possam ser
ornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que represenem
percenual signicavo do preço global da obra devem apresenar incidência de axa de
Bonicação e Despesas Indireas - BDI reduzida em relação à axa aplicável aos demais iens.
Ressalamos, novamene, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impaco dos
preços dos maeriais e equipamenos no orçameno nal da obra – e embasar a decisão pela
incidência do BDI reduzido.

Porano, quando vericar al siuação, o órgão deve adapar o modelo de
composição de BDI, de orma a prever duas composições disnas: uma incidene sobre as
parcelas relavas a maeriais e equipamenos, oura incidene sobre as demais parcelas do
serviço.

Segundo o esudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para iens
de mero ornecimeno de maeriais e equipamenos deve corresponder aos percenuais de
11,10% (1º quarl) – 14,02% (médio) – 16,80% (3º quarl).

De odo modo, conorme ar. 9°, § 2°, do Decreo n. 7.983, de 2013, no caso do
ornecimeno de equipamenos, sisemas e maeriais em que o conraado não aue como
inermediário enre o abricane e a adminisração pública ou que enham projeos,
abricações e logíscas não padronizados e não enquadrados como iens de abricação
regular e contnua, nos mercados nacional ou inernacional, o BDI poderá ser calculado e
juscado com base na complexidade da aquisição, exceuando-se a regra aneriormene
previsa.

Por m, convém esclarecer que o BDI Dierenciado não abrange os maeriais
ordinários da conraação (Acórdão TCU n. 2842/2011-Plenário).
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12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Nos ermos do ar. 12 do Decreo n. 7.983, de 2013, a minua de conrao deverá
coner cronograma fsico-nanceiro com a especicação fsica complea das eapas
necessárias à medição, ao moniorameno e ao conrole das obras.

Conorme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o
cronograma fsico-nanceiro consise na divisão da obra ou serviço de engenharia em ases
que deverão ser execuadas sequencialmene, onde cada uma delas prevê as avidades que
serão realizadas e os respecvos prazos de execução, ao nal das quais a Adminisração
deverá vericar o devido cumprimeno em comparação com as especicações dos projeos
básico/execuvo e aesar as condições daquilo que oi enregue pela conraada a m de
deerminar as correções devidas pelo execuor da obra ou comunicar ao seor nanceiro
compeene a possibilidade de deagração dos procedimenos pernenes ao pagameno da
eapa cumprida.

Na empreiada por preço global, o cronograma adquire imporância ímpar, pois o
criério de aceiabilidade da proposa vencedora não incidirá sobre seus preços uniários, e
sim sobre o preço de cada uma das eapas previsas no reerido documeno, que deverá car
igual ou abaixo dos preços de reerência correspondenes da adminisração pública (ar. 13,
inciso I e parágrao único do Decreo n. 7.983, de 2013).

Da mesma orma, durane a execução conraual, a remuneração devida à
conraada ambém seguirá o valor de cada eapa do cronograma – sendo alamene
recomendável que a previsão de pagameno coincida com 100% (cem por ceno) da
conclusão da respecva eapa, a m de se eviar a necessidade de medição (avidade própria
da empreiada por preço uniário).

Já na empreiada por preço uniário, os pagamenos são arelados aos
quanavos eevamene execuados pela conraada, com base nos preços uniários
regisrados em sua planilha. Ainda assim, o cronograma é imporane insrumeno para
acompanhar as eapas de execução conraual, além de ambém basear a medição dos
serviços presados.

13. PROJETO EXECUTIVO

O projeo execuvo é requisio obrigaório da conraação de obras e serviços
(ar. 46, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de conraação direa (ar. 72, I,
da Lei n. 14.133, de 2021) - e deve ser realizado na ase preparaória da liciação,
previamene à elaboração do edial do cerame (ar. 18, II, da Lei n. 14.133, de 2021).

Segundo a denição legal, é o conjuno dos elemenos necessários e sucienes à
execução complea da obra, com o dealhameno das soluções previsas no projeo básico, a
idencação de serviços, de maeriais e de equipamenos a serem incorporados à obra, bem
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como suas especicações écnicas, de acordo com as normas écnicas pernenes (ar. 6º,
XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021).

Porém, a Adminisração poderá auorizar que o projeo execuvo seja elaborado
pelo próprio conraado, concomianemene com a execução da obra ou serviço (ar. 14, §
4º, da Lei n. 14.133, de 2021).

Em al siuação, para que a area de elaboração do projeo execuvo possa ser
repassada à conraada, é necessário que os documenos écnicos prévios da liciação sejam
sucienemene dealhados, com a descrição complea das caraceríscas e especicações
relevanes do objeo liciado, nos ermos do ar. 6°, XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeo
básico deve possuir nível de precisão e dealhameno que permia caracerizar
adequadamene o empreendimeno, inerir seus cusos reais e denir meodologia e prazo
de execução. Não é admissível a realização de liciação com base em projeo básico
deciene, carene dos dealhamenos exigidos por lei, para que, em momeno seguine à
conraação, quando da elaboração do projeo execuvo pela conraada, sejam procedidas
expressivas alerações no projeo. Nesse sendo, preceiua o Manual de Obras e Serviços de
Engenharia da AGU:

O que a lei não diz expliciamene é que essa aculdade somene pode
ser exercida se o nível de dealhameno do projeo básico or
sucienemene alo para exrpar subjevismos por pare das licianes.
Ou seja, a denição dos méodos, quanavos, prazos e valores deverá
ser ão precisa que a elaboração do projeo execuvo se orne algo que
pode ser realizado por qualquer uma das licianes sem grandes
variações, al como se osse um “serviço de praeleira”, iso é,
semelhane a um serviço comum de engenharia.

Para ano, é necessário que os esudos preliminares, o programa de
necessidades, o projeo básico e o caderno de especicações, denre
ouros, sejam sucienemene claros e de grande precisão. Além disso, é
necessário que consem as planas conceiuais do objeo. Não se
permiem especicações genéricas ou amplas que deixem a cargo da
liciane a opção por um modo de execução que inuencie direamene
no preço ou no bem que ineressa à Adminisração.

Ressala-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projeos execuvos
seja ranserida à conraada, isso deve consar como obrigação especíca no Termo de
Reerência ou Projeo Básico e os cusos inerenes devem esar conemplados na proposa.

Por m, é imporane mencionar que, excepcionalmene, admie-se, nos ermos
do § 1º do ar. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a conraação de obras e serviços comuns de
engenharia sem projeo execuvo nos casos em que o esudo écnico preliminar demonsrar
a inexisência de prejuízo para a aerição dos padrões de desempenho e qualidade almejados
e a especicação do objeo puder ser realizada apenas em ermo de reerência ou em projeo
básico.
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14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Regisro da empresa no conselho prossional

A exigência de regisro da empresa na endade prossional compeene (ar. 67,
V, da Lei n. 14.133, de 2021) reere-se à avidade básica do objeo da conraação - conorme
enende o TCU:

"9.3.1. aça consar dos ediais, de orma clara e dealhada, a
undamenação legal para a exigência de regisro ou inscrição das
licianes em endades scalizadoras do exercício de prossões,
absendo-se de exigir o regisro ou inscrição das empresas licianes
quando não gurar no âmbio de compeência desas endades a
scalização da avidade básica do objeo do cerame;" (Acórdão nº
1.034/2012 – Plenário)

"1. O regisro ou inscrição na endade prossional compeene, previso
no ar. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limiar ao conselho que
scalize a avidade básica ou o serviço preponderane da liciação."
(Acórdão nº 2.769/2014 – Plenário)

"A exigência de regisro ou inscrição na endade prossional
compeene, previsa no ar. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se
limiar ao conselho que scalize a avidade básica ou o serviço
preponderane da liciação." (Inormavo de Liciações e Conraos
286/2016)

O Projeo Básico deverá denir os prossionais que serão necessários à execução
do objeo liciado para, enão, permir ao edial delimiar a necessidade de inscrição da
liciane no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU – Conselho de
Arquieura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Indusriais), ou ainda em
mais de um deles, no caso de equipe muldisciplinar ou de as compeências exigidas serem
comuns a mais de uma das prossões.

Nesse pono, desaca-se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federal
dos Técnicos Indusriais – CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as aribuições
desses prossionais. Assim, compee ao órgão ou endade avaliar qual prossional é o
necessário e adequado ao objeo liciado e esabelecer a exigência pernene. O mais
imporane nessa avaliação é cuidar para não excluir prossionais que possuam compeência
para execuar o objeo, segundo as normas da respecva caegoria, porque isso represenaria
resrição indevida à compevidade.

Capacidade écnico-operacional

A comprovação da capacidade écnico-operacional deve limiar-se às parcelas
simulaneamene de maior relevância e valor signicavo do objeo liciado (Súmula n.
263/2011-TCU), assim consideradas as que enham valor individual igual ou superior a 4%
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(quaro por ceno) do valor oal esmado da conraação, conorme ar. 67, § 1º, da Lei n.
14.133, de 2021.

Como mencionado, um insrumeno undamenal para denir quais seriam ais
parcelas em cada liciação é a Curva ABC, ano para os serviços quano para os insumos
necessários à execução do objeo. Tal documeno agrupa e ordena os iens do orçameno de
acordo com seu peso no valor oal esmado para a conraação – e permie visualizar os
iens de maior relevância econômica.

No mais, o criério de relevância econômica deve ser aliado à relevância écnica –
ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresene deerminado grau de complexidade que
nem oda empresa possa cumprir de orma sasaória, demandando assim a comprovação
prévia para eviar riscos uuros à conraação.

O TCU, a propósio, já considerou irregular a exigência de qualicação écnica “em
iem sem grande complexidade écnica” (Acórdão n.33/2013 – Plenário), bem como “relava
à execução de serviço de pequena complexidade écnica” (Acórdão n. 1.898/2011 – Plenário).

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU
(Acórdãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011,
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, odos do Plenário),
admie a exigência de aesados com quandades mínimas, desde que limiadas aé 50%
(cinquena por ceno) do quanavo das parcelas de maior relevância, vedadas limiações de
empo e de locais especícos relavas aos aesados.

No que se reere à xação de quandades mínimas, o TCU maniesa-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, em paamar que não resrinja a compeção:
“Embora seja possível a xação de quandades mínimas, relavas às parcelas de maior
relevância e valor signicavo do objeo da liciação, essa exigência deve ser razoável, num
paamar que possa garanr que a empresa conraada enha condições écnicas para
execuar o objeo liciado, mas que não resrinja a compevidade. A comparação eeuada
pela unidade écnica demonsra claramene que as quandades mínimas previsas na
concorrência ora examinada são excessivas, limiando desnecessariamene o universo de
possíveis ineressados em parcipar do cerame liciaório.” (Voo no Acórdão n. 1.771/2007
– Plenário).

Possibilidade de somaório dos aesados

Segundo deende a jurisprudência do TCU, cabe aceiar o somaório de aesados
para angimeno dos quanavos mínimos dos serviços demandados na capaciação
écnico-operacional do liciane (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009,
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário).
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Consequenemene, sem que haja devida juscava écnica, é inviável a xação
de quandade mínima ou máxima de aesados, de serviços por aesados ou que vedem o
somaório de aesados, bem como as limiações de empo, época, locais especícos ou
quaisquer ouras não previsas em lei, que inibam a parcipação da liciação (Acórdãos
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009,
3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário (iens 9.5.1 a 9.5.3) (odos do Plenário).

Porém, em deerminadas siuações de maior complexidade écnica, devidamene
juscadas, a jurisprudência do TCU admie vedar o somaório de aesados - quando “o
aumeno de quanavos do serviço acarrear, inconesavelmene, o aumeno da
complexidade écnica do objeo ou uma desproporção enre as quandades e prazos para a
sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operava e gerencial da liciane e de
poencial compromemeno acerca da qualidade ou da nalidade almejada na conraação
da obra ou serviço” (Acórdão n° 2.150/2008 – Plenário).

Tome-se como exemplo a consrução de uma pone. A experse écnica
necessária para consruir uma pone de 10km não é a mesma de uma pone de 100 meros.
De nada adiana a empresa provar que já consruiu 100 pones de 100 meros cada: ainda
que, no oal, represenem a mesma exensão, não signica que possui a compeência
necessária para consruir uma única pone de 10km.

Daí a nalidade da vedação ao somaório de aesados: a empresa deverá provar
já er execuado os serviços de maior dimensão numa única conraação, e não por meio de
diversas conraações separadas.

Já decidiu o TCU: “Nesse conexo, enendeu a medida razoável pois, em visa da
complexidade e do inedismo dos esudos a serem exigidos do vencedor da liciação, a soma
da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria
que o liciane possui a experiência necessária para bem cumprir o objeo da liciação.”
(Acórdão n. 2.032/2020 – Plenário)

Porém, na siuação conrária, "se o aumeno de quanavos do serviço não
incremena, inconesavelmene, a complexidade écnica da area, não há movos para
esabelecer limie para o número de aesados" (Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário).

Capaciação écnico-prossional

A experiência do prossional de engenharia é comprovada por meio da Anoação
de Responsabilidade Técnica – ART, que demonsre er execuado previamene deerminado
serviço. Para o prossional de arquieura, o documeno correspondene é o Regisro de
Responsabilidade Técnica – RRT, e para o écnico indusrial, o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT.
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As ARTs, RRTs e TRSs emidas em nome de cada prossional são compiladas na
respecva Cerdão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conorme o
caso.

Na liciação pública, a ART, o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência
dos prossionais limiar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor signicavo do objeo
da liciação, vedadas limiações de empo e de locais especícos relavas aos aesados (ar.
67, § 1º da Lei n. 14.133, de 2021).

Assim, conorme o objeo liciaório, a exigência deve reerir-se à área ou áreas de
engenharia/arquieura/écnica indusrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,
poderia basar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquieo, em ouras pode ser
necessário em relação a ese e o engenheiro mecânico, ou elérico, geólogo, urbanisa. É
essencial que a equipe écnica parcipe da elaboração da qualicação écnica do TR/PB e que
a minua do edial reiere as previsões.

Novamene, a Curva ABC é insrumeno undamenal para denir quais seriam
ais parcelas em cada liciação.

Diversamene do que dispunha a Lei de Liciações revogada, a Lei n. 14.133, de
2021, expressamene admie a exigência de aesados com quandades mínimas ano para
os comprovanes de qualicação écnico-prossional quano écnico-operacional (ar. 67, §
1º). Admie, ademais, que na conraação de serviços de naureza connuada se exija a
comprovação de que o liciane enha execuado serviços similares ao objeo da liciação, em
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (rês)
anos (ar. 67, § 5º).

Exigências de insalações, aparelhamenos e pessoal écnico

Segundo o ar. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, denre os requisios de
qualicação écnica, pode-se exigir que o liciane indique as insalações, aparelhameno e
pessoal écnico adequados e disponíveis para a realização do objeo da liciação, bem como a
qualicação de cada um dos membros da equipe écnica que se responsabilizará pelos
rabalhos.

Tem sido praxe exigir nos ediais uma declaração ormal de que a liciane
disporá, por ocasião da uura conraação, das insalações, aparelhameno e pessoal écnico
considerados essenciais para a execução conraual, mas sem relacionar quais seriam essas
insalações, aparelhameno ou pessoal.

Isso acaba revesndo a exigência de algo absoluamene ormal, sem acréscimo
algum à garana do cumprimeno das obrigações. Pelo conrário, represena um risco de
razer problemas para a liciação, porque pode inclusive passar desapercebida pela liciane -
e evenualmene a melhor proposa vir a ser desclassicada por cona dessa ormalidade.
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De qualquer orma, em havendo iens especícos repuados necessários para a
execução da obra ou serviço, como deerminadas máquinas, equipamenos ou pessoal
écnico, o órgão poderá inserir a reerida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos
compromissos assumidos pelo liciane que imporem em diminuição da disponibilidade do
pessoal écnico (ar. 67, § 8º, da Lei n. 14.133, de 2021).

15. VISTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços or imprescindível
para o conhecimeno pleno das condições e peculiaridades do objeo a ser conraado, o
edial de liciação poderá prever, sob pena de inabiliação, a necessidade de o liciane aesar
que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando-se ao
liciane o direio de realização de visoria prévia (ar. 63, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021).

A Lei n. 14.133, de 2021 deermina que a o edial de liciação sempre deverá
prever a possibilidade de subsuição da visoria por declaração ormal assinada pelo
responsável écnico do liciane acerca do conhecimeno pleno das condições e
peculiaridades da conraação (ar. 63, § 2º). Porano, a parr da nova regulamenação legal
da maéria, não é mais admida a obrigaoriedade de visoria prévia. Caso o órgão liciane
enenda undamenal o conhecimeno das condições próprias do local, poderá exigir apenas
que o liciane apresene declaração de que conhece as condições do local.

Em consonância com o enendimeno maniesado pelo Tribunal de Conas da
União no Acórdão 170/2018 – Plenário (Inormavo 339), a visoria prévia deixa de ser uma
obrigação passível de ser imposa pela Adminisração, e se ransorma em um direio das
empresas licianes, que podem soliciar ao órgão responsável pelo cerame a vericação
prévia das condições do local onde os serviços serão execuados.

16. SUBCONTRATAÇÃO

O ar. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admie a subconraação parcial de obra,
serviço ou ornecimeno, aé o limie auorizado pela Adminisração. A subconraação, desde
que auorizada pela Adminisração, possibilia que erceiro, que não parcipou do cerame
liciaório, realize pare do objeo.

Vejamos ambém a dourina de Marçal Jusen Filho:

A subconraação orna-se cabível, senão ineviável, quando o objeo
liciado compora uma execução complexa, em que algumas ases,
eapas ou aspecos apresenam individualidade e são desempenhadas
por erceiros especializados.

A evolução dos princípios organizacionais produziu o enômeno
erceirização, que deriva dos princípios da especialização e da
concenração de avidades. Em vez de desempenhar inegralmene
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odos os ângulos de uma avidade, as empresas ornam-se especialisas
em ceros seores.

A escolha da Adminisração deve ser orienada pelos princípios que
regem a avidade privada.

Na iniciava privada, prevalece a subconraação na execução de ceras
presações. Essa é a solução economicamene mais eciene e
ecnicamene mais sasaória.

A Adminisração em o dever de adoar as prácas mais ecienes,
incorporando as prácas próprias da iniciava privada. Logo, o ao
convocaório deve permir, quando viável, que idêncos procedimenos
sejam adoados na execução do conrao adminisravo.

Ao admir a subconraação, a Adminisração obém vanagens
econômicas decorrenes dos ganhos de eciência do parcular
conraado.

Esabelecendo regras diversas das prácas enre os parculares, a
Adminisração reduz a compevidade do cerame. É óbvio que se
pressupõe, em odas as hipóeses, que a Adminisração comprove se as
prácas usuais adoadas pela iniciava privada são adequadas para
sasazer os ineresses undamenais.

A subconraação pode represenar inclusive um aor de ampliação da
compeção. Há ceras avidades doadas de especialização,
complexidade e onerosidade dierenciada. Impor a sua execução de
modo necessário pelo próprio conraado pode resular na redução do
universo de possíveis licianes. Permir a subconraação em ais casos é
juscado pelas mesmas razões que legimam a parcipação de
empresas em consórcio.

(Comenários à lei de liciações e conraações adminisravas. Thomson
Reuers Revisa dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 1349-1350).

O §2º do ar. 122 possibilia que edial ou regulameno vedem, resrinjam ou
esabeleçam condições para a subconraação. Traa-se de uma aculdade. Porano, não é
obrigaório que o insrumeno convocaório ou seus anexos esabeleçam limies à
subconraação. Caso o insrumeno convocaório ou seus anexos não delimiem a
possibilidade de subconraação, durane a ase preparaória da liciação, a Adminisração
poderá esabelecer esses limies durane a execução do conrao.

Embora aculava na ase preparaória, o esabelecimeno de condições mínimas
para a subconraação no insrumeno convocaório ou em seus anexos é medida que aende
aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do ineresse público, da probidade
adminisrava, da igualdade, do planejameno, da ransparência, da vinculação ao edial, do
julgameno objevo e da segurança jurídica.
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Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o enendimeno no sendo de
que não poderiam ser subconraadas as parcelas ecnicamene mais complexas ou de valor
mais signicavo do objeo, que movaram a necessidade de comprovação de capacidade
nanceira ou écnica pela liciane conraada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

Conudo, o §9º do ar. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamene admiu a
possibilidade de que a qualicação écnica do liciane, para aspecos écnicos especícos,
seja demonsrada por meio de aesados relavos a poencial subconraado, limiado a 25%
(vine e cinco por ceno) do objeo a ser liciado. Por sua vez, o §1º desse argo limiou a
exigência de aesados às parcelas de maior relevância ou valor signicavo do objeo da
liciação, assim consideradas as que enham valor individual igual ou superior a 4% (quaro
por ceno) do valor oal esmado da conraação.

Porano, os §§1º e 9º do ar. 67 expressamene possibiliam a subconraação de
parcelas de maior relevância ou valor signicavo do objeo da liciação.

Embora caiba à Adminisração o juízo de conveniência e oporunidade sobre a
possibilidade écnica e a viabilidade de admir a subconraação, deve observar o princípio da
movação das decisões adminisravas, ainda que discricionárias, considerando que, no
Acórdão n. 1.453/2009, Plenário, a Core de Conas maniesou-se no sendo de que “o
princípio da movação exige que a Adminisração Pública indique os undamenos de ao e
de direio de suas decisões, inclusive das discricionárias.”

Assim, a vedação da subconraação ou o esabelecimeno ou não de condições
para a sua adoção deve ser movada pela área écnica do órgão assessorado.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

O ar. 22 da Insrução Normava SEGES/MPDG n. 3, de 2018, esabelece que a
comprovação da siuação nanceira das empresas será consaada mediane obenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correne (LC).

Quando essas empresas apresenarem resulado igual ou menor que 1 (um), em
qualquer dos índices, o ar. 24 da Insrução Normava deermina que elas deverão
comprovar, considerados os riscos para a Adminisração, o capial mínimo ou o parimônio
líquido mínimo, na orma dos §§ 2º e 3º do ar. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência
para sua habiliação.

Os §§2º e 3º do ar. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4º do ar. 69
da Lei n. 14.133, de 2021, que possibilia à Adminisração, nas compras para enrega uura e
na execução de obras e serviços, a xação no edial de exigência de capial mínimo ou de
parimônio líquido mínimo equivalene a aé 10% (dez por ceno) do valor esmado da
conraação.
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A xação do percenual se insere na esera de auação discricionária da
Adminisração aé o limie legal de 10% (dez por ceno), a qual deve balizar-se em criérios
écnicos. A sondagem do mercado se agura imporane, a m de ober dados sobre o pore
das empresas que auam na área objeo da conraação. Ressale-se que, se o reerido
percenual or xado em seu mais alo paamar e o valor oal esmado da conraação
ambém or signicavo, rará como consequência a necessidade de comprovação de
parimônio líquido elevado, o que poderá resular na resrição à parcipação de ineressados
no cerame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno pore, podendo erir o
princípio consucional de incenvo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é
indispensável avaliação écnica sobre o assuno.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

A vedação de parcipação no processo liciaório de pessoas jurídicas reunidas
em consórcio é medida excepcional e a adoção dessa resrição esá condicionada à
apresenação de juscava pela área écnica do órgão assessorado, nos ermos do ar. 15,
capu, da Lei n. 14.133, de 2021.

Tal juscava deve basear-se na análise individualizada do caso concreo,
conorme orienações do TCU: “Deve-se analisar com a proundidade que cada
empreendimeno esará a requerer, por exemplo, o risco à compevidade, as diculdades
de gesão da obra, a capaciação écnica dos parcipanes, aos eses que poderão gerar
araso nas obras como um odo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Ouros aspecos
deverão dimensionar a complexidade do empreendimeno, os riscos de conraação de
empresas sem qualicação para a assunção de encargos além de suas respecvas
capacidades écnica, operacional ou econômico-nanceira, odos esses aores que esarão a
sopesar a decisão que deverá ser omada pelo gesor.” (Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário).

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

A parcipação de cooperavas em cerames liciaórios é admida quando
aendidos os requisios previsos nos incisos I a IV do ar. 16 da Lei n. 14.133, de 2021.

O órgão liciane deve analisar com cauela as caraceríscas do serviço que
preende conraar, especialmene quano às diversas obrigações dos rabalhadores que
execuarão os serviços, para vericar se, no caso concreo, as areas seriam passíveis de
execução com auonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja enre a
cooperava e os cooperados, seja enre eses e a Adminisração – conorme a direriz do
argo 10 da Insrução Normava SEGES/MP n. 5, de 2017.

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a parcipação de cooperavas em
liciação quando, pela naureza do serviço ou pelo modo como é usualmene execuado no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica enre o obreiro e o
conraado, bem como de pessoalidade e habiualidade.
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De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96,
Seq. 14) em a seguine emena:

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA
CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO – RESTA INCÓLUME O TERMO DE
CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE
COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS
LEIS Nº 12.690, DE 2012, E Nº 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO
TERMO QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO
MEDIANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO,
PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE.

I – As Cooperavas de Trabalho, na orma da Lei nº 12.690, de 2012, são
sociedades consuídas para o exercício de avidades laborais em
proveio comum, com auonomia coleva e coordenada, mediane
auogesão e adesão volunária e livre.

II - Os serviços abrangidos pelo ermo de conciliação judicial rmado
enre a União e o Minisério Público do Trabalho se caracerizam pela
pessoalidade, subordinação e não evenualidade.

III – Vedação à parcipação de cooperavas nos cerames aeos a
aludidos serviços que não oende às Leis nº 12.690, de 2012, e nº 12.349,
de 2010, uma vez que são admidas apenas, e obviamene, a
parcipação de verdadeiras cooperavas nas liciações, proibindo-se
expressamene a ulização de cooperava para ns de inermediação de
mão de obra subordinada.

IV – Proscrição que se vola para proeger os valores sociais do rabalho e
prevenir a responsabilização da União por encargos rabalhisas.

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Deparameno de
Coordenação e Orienação de Órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União
(Decor/CGU/AGU), considerou que se maném na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de
conraação de cooperavas quando o objeo do conrao exija relação de subordinação
enre os cooperados e a cooperava ou enre aqueles e o omador de serviços, conorme
Emena abaixo:

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOCIEDADES COOPERATIVAS.
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.
SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 14.133/2021. EXISTÊNCIA DE TERMO DE
CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
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TRABALHISTA. ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO
DOTERMO DE CONCILIAÇÃO.

I - O ar. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser inerpreado
sisemacamene, e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a
maéria das Cooperavas, não prejudicando a validade do Termo de
Conciliação rmado enre o Minisério Público do Trabalho - MPT e a
Advocacia Geral da União - AGU.

II – Mesmo para as liciações sob a égide da Lei nº 14.133/2021, legímo
o enendimeno de que a União deve se abser de celebrar conraos
adminisravos com cooperavas de rabalho nas hipóeses em que a
execução dos serviços erceirizados, por sua própria naureza, demande
vínculo de emprego dos rabalhadores em relação à conraada.

Consequenemene, anes de se admir a parcipação de cooperavas em uma
liciação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de
subordinação jurídica enre o obreiro e o conraado, bem como de pessoalidade e de
habiualidade..." na execução do conrao que será celebrado. Porano, demandando a
exisência de relação de emprego dos rabalhadores vinculados à execução do ajuse, não
será possível a parcipação de cooperavas no cerame. E geralmene consa a previsão de
ulização de diversos prossionais que, "...pelo modo como é usualmene execuado no
mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa conraada e dos
respecvos rabalhadores.

Ademais, a parcipação de cooperavas só deve ser permida quando a gesão
operacional do serviço puder ser execuada de orma comparlhada ou em rodízio, pelos
próprios cooperados – e os serviços conraados ambém deverão ser execuados
obrigaoriamene pelos cooperados, vedada qualquer inermediação ou subconraação.

Em caso posivo, a parcipação de cooperavas será permida. Do conrário,
deve ser vedada a parcipação de cooperavas no cerame.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Conorme o parâmero avenado pelo TCU, a garana deve ser exigida nas
conraações de maior valor, envolvendo ala complexidade écnica e riscos nanceiros
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 – Plenário).

Vejamos o alera de Marçal Jusen Filho:

“A Lei remee à discricionariedade da Adminisração a
exigência da garana. Poderá (deverá) ser exigida apenas nas
hipóeses em que se aça necessária. Quando inexisrem riscos de
lesão ao ineresse esaal, a Adminisração não precisará impor a
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presação de garana.” (Comenários à Lei de Liciações e Conraos
Adminisravos, 11ª ed., São Paulo: Dialéca, 2005, p. 499)

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreo, com base no grau de
risco de prejuízo ao ineresse público, rene à parcularidade do objeo liciado.

De odo modo, a palavra nal sempre cabe à auoridade adminisrava –
cabendo-lhe juscar sua decisão por exigir ou dispensar a garana em cada cerame, para a
adequada insrução processual.

Nos ermos do ar. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garana não excederá a 5%
(cinco por ceno) do valor inicial do conrao, auorizada a majoração desse percenual para
aé 10% (dez por ceno), desde que juscada mediane análise da complexidade écnica e
dos riscos envolvidos.

Nas conraações de serviços e ornecimenos contnuos com vigência superior a
1 (um) ano, assim como nas subsequenes prorrogações, o percenual da garana incidirá
sobre o valor anual do conrao (ar. 98, parágrao único, da Lei n. 14.133, de 2021).

No inuio de eviar o abandono de obras e serviços de engenharia, a Lei n.
14.133, de 2021 inovou, admindo que o órgão liciane exija a presação de garana na
modalidade seguro-garana com cláusula de reomada, modalidade de seguro conhecida
como Perormance Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos
prejuízos causados pela empresa execuora da obra, como, ademais, compromee-se a
assumir a execução e concluir o objeo do conrao, em caso de inadimplemeno da
conraada (ar. 102).

Quando exigida a presação de garana na modalidade seguro-garana com
cláusula de reomada, a seguradora deverá rmar o insrumeno de conrao, inclusive os
ermos adivos, como inerveniene anuene, e lhe será garando o acompanhameno da
execução do conrao, podendo, inclusive, er acesso às insalações em que or execuado o
conrao e aos documenos da scalização écnica e conábil (ar. 102, I, da Lei n. 14.133, de
2021)

Em caso de obras e serviços de engenharia de grande vulo, assim considerados
aqueles serviços cujo valor supera o limie previso no ar. 6º, XXII, com as aualizações
previsas no ar. 182, ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Adminisração poderá exigir garana
na modalidade seguro-garana, inclusive com cláusula de reomada, em percenual
equivalene a aé 30% (rina por ceno) do valor inicial do conrao (ar. 99 da Lei n. 14.133,
de 2021).

Ademais, caso o valor da proposa vencedora seja inerior a 85% (oiena e cinco
por ceno) do valor orçado pela Adminisração, deverá ser exigida garana adicional
equivalene à dierença enre o valor orçado pela Adminisração e o valor da proposa,
conorme disposo no ar. 59 da Lei n. 14.133, de 2021.
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21. DA SUSTENTABILIDADE

21.1. Desenvolvimeno nacional susenável: criérios de susenabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a ase de planejameno da conraação deve
prever a inclusão de conceios de susenabilidade nos projeos que serão elaborados. Assim,
as ações da Adminisração devem ser especialmene voladas para a redução do consumo,
para a aquisição preerencial de produos inseridos no conceio de economia circular ou que
represenem menor impaco ambienal e para a prevenção e o gerenciameno dos resíduos
da consrução (ars. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c ar. 7º, XI, da Lei n. 12.305, de
2010).

A equipe de gerenciameno da conraação em o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções susenáveis ainda na ase de elaboração do Esudo
Técnico Preliminar. Por meio desse documeno, o órgão deve idencar, do pono de visa
adminisravo e uncional, quais os requisios esruurais, uncionais e de desempenho que
devem ser aendidos em uma obra ou serviço de engenharia especíco. É esse documeno
que oriena a conecção dos projeos e dos cadernos de encargos e especicações écnicas e
deve apresenar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os
objevos que a Adminisração se propõe a cumprir.

É a parr das denições condas no Esudo Técnico Preliminar (ETP) que o
Engenheiro/Arquieo vai especicar quais os maeriais a serem adquiridos, as écnicas a
serem ulizadas e os cusos do empreendimeno. Ou seja, se a Adminisração insere no ETP
que um deerminado prédio deve er sisemas de economia de água e energia, ou um sisema
de capação e ulização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layou de
um edifcio deve avorecer ceros aores climácos locais, por exemplo, odas essas
especicações deverão ser dealhadas no Projeo de Arquieura ou de Engenharia a ser
elaborado.

Nesse conexo, a Adminisração pode, inclusive, buscar a cercação de
susenabilidade do empreendimeno. O processo de cercação, quando ulizado, aesa a
obediência a deerminados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conormidade
a regras nacionais e inernacionais.

São bem conhecidas as cercações do Programa Nacional de Conservação de
Energia Elérica – PROCEL, coordenado pelo Inmero e o Minisério de Minas e Energia, bem
como o Programa Nacional de Eciência Energéca em Edicações – PROCEL/Edica, ambém
coordenado pelo Inmero em parceria com a Elerobrás.

Por meio dessas duas iniciavas oram inroduzidos no Programa Brasileiro de
Equeagem – PBE, os Requisios Técnicos de Qualidade para o Nível de Eciência Energéca
de Edifcios Comerciais, de Edifcios Públicos (RTQ-C) e o Regulameno Técnico da Qualidade
para o Nível de Eciência Energéca de Edicações Residenciais (RTQ-R).
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Aravés dos procedimenos de submissão denidos nos Requisios de Avaliação
da Conormidade para Eciência Energéca de Edicações (RAC) é possível, inclusive, conerir
a um edifcio a Equea Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmero.

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Conas da União eve a
oporunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresenação de cercações em
cerames, e asseverou que a Adminisração deve buscar o equilíbrio enre a ampla
parcipação e as exigências de qualicação e de coneúdo das proposas.

Também é indispensável o alinhameno da conraação ao Plano de Gesão de
Logísca Susenável - PGLS do órgão. O PGLS deve orienar o perl de odas as obras e
serviços de engenharia ou arquieura uuros, incluindo não apenas obras novas, mas
ambém os serviços contnuos de adapação e de manuenção predial, ainda que os aos
concreos sejam realizados por meio de pequenas inervenções sob demanda ou, ainda,
mediane a promoção de amplas reormas esruurais.

No que diz respeio ao planejameno de obras e serviços de engenharia, é
possível idencar rês eapas principais em que o desenvolvimeno susenável deve ser
observado: a) Quando da denição dos aspecos écnicos do objeo - especicação écnica; b)
Na minimização do impaco - prevenção de resíduos; e c) Quano à desnação ambienal dos
resíduos e rejeios - gesão de resíduos.

A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Conraações
Susenáveis, no qual o Adminisrador Público enconrará subsídios que o ajudarão a rilhar o
caminho da susenabilidade.

A consula ao Guia Nacional de Conraações Susenáveis da CGU/AGU, assim
como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minuas edialícias correspondenes,
anes do encaminhameno do processo adminisravo para Parecer jurídico, é um dever do
Gesor Público.

Ressala-se que há possibilidade de serem incluídos ouros criérios e prácas de
susenabilidade além daqueles legalmene previsos e consanes do Guia, desde que
observados os demais princípios liciaórios, mediane juscava a consar do processo
adminisravo.

21.2. Da Especicação Técnica

No planejameno da conraação devem ser observados deerminados
pressuposos, enre eles a especicação do objeo de acordo com criérios e prácas de
susenabilidade, a exisência de obrigações a serem cumpridas durane a execução dos
serviços e dos insumos a eles vinculados, bem como a incidência de normas especiais de
comercialização de produos ou de licenciameno de avidades (ex.: regisro no Cadasro
Técnico Federal - CTF), que são requisios previsos na legislação de regência ou em leis
especiais (ex.: ars. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).
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21.3. Da Minimização do Impaco

No que ange a obras e serviços de engenharia, o ar. 18, § 1º, XII da Lei n. 14.133,
de 2021, esabelece como um dos elemenos do esudo écnico preliminar a descrição de
possíveis impacos ambienais e respecvas medidas migadoras, incluídos requisios de
baixo consumo de energia e de ouros recursos, bem como logísca reversa para
desazimeno e reciclagem de bens e reugos, quando aplicável”.

O ar. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, esabelece que as conraações de obras e
serviços de engenharia devem respeiar as normas relavas a:

I - disposição nal ambienalmene adequada dos resíduos sólidos
gerados pelas obras conraadas;

II - migação por condicionanes e compensação ambienal, que serão
denidas no procedimeno de licenciameno ambienal;

III - ulização de produos, de equipamenos e de serviços que,
comprovadamene, avoreçam a redução do consumo de energia e de
recursos naurais;

IV - avaliação de impaco de vizinhança, na orma da legislação
urbanísca;

V - proeção do parimônio hisórico, culural, arqueológico e imaerial,
inclusive por meio da avaliação do impaco direo ou indireo causado
pelas obras conraadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deciência ou com mobilidade
reduzida.

21.4. Licenciameno Ambienal

No ocane ao licenciameno ambienal, insrumeno previso na Políca Nacional
de Meio Ambiene (Lei 6.938, de 1981, argos 9º, VI e 10) como boa práca de gesão
adminisrava é undamenal que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado diligencie
previamene perane os órgãos compeenes para análise do empo esmado para sua
obenção.

A “prioridade de ramiação nos órgãos e endades inegranes do SISNAMA” e
“celeridade” que consaram do argo 25, 2º, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em
adoção de medidas que resulem em prejuízos ao dever de preservação ambienal, devendo
ser observados odos os regramenos especícos para o licenciameno ambienal.
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Regisre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciameno or da
Adminisração, a maniesação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obdas
anes da divulgação do edial (ar. 115, 4º, Lei 14.133, de 2021)

Nas hipóeses nas quais a responsabilidade pelo licenciameno or da conraada,
o órgão assessorado deverá considerá-lo no esudo écnico preliminar, na avaliação de riscos
e esabelecer um cronograma fsico-nanceiro compatvel, a m de que seja inserido prazo
adequado, eviando-se arasos na execução conraual e uuras necessidades de
prorrogação.

21.5. Dos Resíduos e Rejeios

Resíduos e rejeios são causadores de grande impaco ambienal, por al movo o
Adminisrador Público deve, quando da conraação de obras e serviços de engenharia, er
como meas as seguines polícas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reulização; (d)
Do raameno; e, (e) Da disposição adequada.

21.6. Da Susenabilidade como Políca Transversal

A Susenabilidade ora raada enquadra-se no conceio de políca
socioambienal; conudo, devido à sua ransversalidade, pode ser conjugada com ouras
polícas públicas, o que lhes conere maior eevidade.

Como exemplos de polícas públicas que podem ser aplicadas em conjuno com a
Susenabilidade nas conraações públicas, emos: a Políca Nacional de Resíduos Sólidos
(Lei n. 12.305, de 2010); a Colea Seleva Cidadã na Adminisração Pública Federal (Decreo
n. 10.936, de 2022); a Políca de Incenvo às Micro e Pequenas Empresas (Lei Complemenar
n. 123, de 2006, e Decreo n. 8.538, de 2015); e a Políca Nacional para Inegração das
Pessoas com Deciência (Decreo n. 3.298, de 1999, e Decreo n. 6.949, de 2009).

21.7. Da Políca Nacional de Resíduos Sólidos

Assim, nos ermos do inc. XI do ar. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
conraações governamenais, deve ser dada prioridade para produos reciclados e recicláveis
e para bens, serviços e obras que considerem criérios compatveis com padrões de consumo
social e ambienalmene susenáveis.

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade consui ouro aspeco relevane da susenabilidade a ser
observado pelo Gesor Público quando da conraação de obras e serviços de engenharia
(Decreo n. 6.949, de 2009, e Lei n. 13.146, de 2015).

O Tribunal de Conas da União - TCU, inclusive, em recomendado a observância
dos “normavos aplicáveis à maéria, sem prejuízo de ouras ações não normazadas que
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visem a aender o Princípio da Isonomia, no que se reere à acessibilidade” (AC-0047-01/15-P,
Plenário, Relaor Bruno Danas).

A acessibilidade caraceriza-se pela idencação e eliminação de barreiras que
impeçam ou resrinjam o acesso de pessoas com deciência ou mobilidade reduzida. É
imporane ressalar que ais barreiras podem ser de naureza urbanísca; arquieônica;
podem esar relacionadas aos meios de ranspore; aos meios de comunicação; à orma como
é presada a inormação; podem ser barreiras de origem comporamenal; ou consuírem
barreiras ecnológicas.

Nesse sendo, a Adminisração Pública, quando da conraação de obras e
serviços de engenharia deve: a) Na ase de planejameno, observar os princípios do desenho
universal, concebendo os ambienes de orma a serem usados por odas as pessoas, sem
necessidade de adapação ou de projeo especíco; e b) Observar os parâmeros écnicos
esabelecidos pela Norma Brasileira de Acessibilidade a edicações, mobiliário, espaços e
equipamenos urbanos - NBR 9050/2004.

Recife-PE, 10 de Julho de 2025.

Responsáveis:

Visto:

MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º SGT

Técnica de Edificações

CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB 7ª REGIÃO MILITAR

Visto:

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – Cel R1/PTTC

Chefe do NuPMGR/7ª RM
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CÓDIGO OPUS: 20257000124 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE RECUPERAÇÃO PARCIAL E IMPERMEABILIZAÇÃO DA 
FACHADA DO EDIFICIO ANTÔNIO DIAS CARDOSO LOCALIZADO NA Av. BOA VIAGEM, 6308 – 
BOA VIAGEM, RECIFE–PE , COM BASE NO MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI/PE, 
PARA ATENDER A S NECESSIDADES DO COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR, BEM COMO, O 
NU CLEO DA PREFEITURA MILITAR DO GRANDE RECIFE (NuPMGR). 
LOCAL: Recife/PE 
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1. FINALIDADE 

As presentes Especificações Técnicas têm por finalidade descrever os serviços de engenharia a 

serem executados, de modo que a empresa CONTRATADA tenha pleno conhecimento das 

atividades, materiais e métodos necessários para a recuperação parcial e 

impermeabilização da fachada do Edifício Antônio Dias Cardoso, conforme as 

condições estabelecidas na Ordem de Serviço emitida à empresa vencedora do certame. 

 

A execução deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, com aplicação de 

materiais com base no maior desconto sobre a Tabela SINAPI/PE, visando atender às 

necessidades do Comando da 7ª Região Militar, bem como do Núcleo da Prefeitura 

Militar do Grande Recife. 

 

2. GENERALIDADES 

2.1 NORMAS A SEREM UTILIZADAS 

Os serviços deverão ser realizados obedecendo estrita e integralmente aos projetos 
fornecidos. Entende-se por projeto: os memoriais, esta Especificação Técnica, planilhas e outros 
documentos afins que indiquem como os serviços devam ser executados. 

Serão documentos complementares a esta Especificação Técnica, independente de 
transcrição: 

 Todas as normas da ABNT relativas aos objetos desta Especificação Técnica;
 Caderno de Encargos da SEAP (Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio), 

disponível no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ para consultas;
 Cadernos Técnicos do SINAPI, disponíveis no site: https://www.caixa.gov.br/ para 

consultas;
 5ª Edição do Caderno de Encargos da PINI, disponíveis na Comissão Regional de Obras/7 

para consulta;
 Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes quando aprovados pela Fiscalização;

 As Normas do Governo Estadual e de suas concessionárias de serviços públicos;
 Normas do CREA Estadual;
 Normas Municipais;
 Normas Técnicas da Concessionária de Energia Elétrica local;
 Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
 Deverão ser considerados também os métodos de ensaios e especificações do DNIT e as 

prescrições da NR-18 (Obras de Construção, Demolições e Reparos – Norma Regulamentadora 
aprovada pela portaria n° 3214 de 08 de junho de 1978), como também da NR-35 (Trabalho em 
altura);

Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a 
seguinte prevalência: 

 As normas da ABNT, CREA Estadual, Normas do Governo Estadual e Normas municipais 
prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre o orçamento, os projetos e o 
caderno de encargos;

Nos casos omissos ou suscetíveis de dúvida, a CONTRATADA deverá recorrer à 
FISCALIZAÇÃO para esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais sempre 
comunicadas por escrito. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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2.2 SIGLAS E ABREVIATURAS 

No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras consagradas pelo uso, 
as seguintes abreviaturas: 



Anexo II ao Termo de Referência do Serviço de engenharia, sob contratação e ordem de serviço, com aplicação de 
material com base no maior desconto sobre a Tabela SINAPI/PE, para atender à necessidade do comando da 
7ª Região Militar, bem como, o apto 701 localizado no Edifício Matias de Albuquerque, Recife-PE 

Página 5 de 13 

 

 

 

SIGLAS E ABREVIATURAS 
NuPMGR Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife 
FISCALIZAÇÃO Engenheiro ou preposto credenciado 

CONTRATANTE 
Órgão que contrata a obra ou serviço, neste caso o 
Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, tendo como órgão 
de execução a 7ª Região Militar 

CONTRATADA Firma com a qual for CONTRATADA a execução das obras 
OM Organização Militar 
ABNT Assoc iação Brasileira de Normas Técnicas 
ART Anotação de Responsabilidade Técnica 
CREA Cons elho Regional de Engenharia e Agronomia 
CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
7ª RM 7ª Região Militar 
CMNE Comando Militar do Nordeste 
NR Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
SEAP Secre taria de Estado da Administração e do Patrimônio 
DRT Delega cia Regional do Trabalho 
IBRAOP Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

2.3 RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART ou TRT referentes 
à execução. As guias das ART ou TRT deverão ser mantidas no local da execução dos objetos. 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que efetuar, de acordo com o Caderno de Encargos, Especificação e demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos 
trabalhos. A CONTRATADA deverá entregar os objetos completos e prontos para serem 
utilizados. 

É de responsabilidade da CONTRATADA obter licenças e consultar às concessionárias locais, 
sempre que a natureza do objeto indique isto. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obra, além dos documentos exigidos pela 
legislação em vigor: 

 O livro Diário de Obras, em três vias, em número suficiente para atender todo o período 
dos serviços de manutenções, com os dados da empresa e seus responsáveis 
devidamente preenchidos na folha de abertura. Deverá ser anotada, como primeira 
observação, a data da assinatura do Contrato e da expedição da primeira Ordem de 
Serviço;

 Arquivo das Ordens de Serviço, relatórios, pareceres e demais documentos 
administrativos;

 Engenheiro ou preposto devidamente habilitado, quando os serviços houverem a 
necessidade;

 Cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

2.4 DIÁRIO DE OBRAS 

Caberá à Contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRAS, devidamente 
numerado e rubricado pela fiscalização e pela contratada, que permanecerá disponível para 
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escrituração no local de realização do serviço prestado, no padrão fornecido pela CONTRATANTE. 
Serão obrigatoriamente registrados no DIÁRIO DE OBRAS, pela CONTRATADA: 

 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
 As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;
 As consultas à fiscalização;
 As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
 As respostas às interpelações da fiscalização; e
 Outros fatos que a juízo da contratada, devam ser objeto de registro.

 
Serão registrados no DIÁRIO DE OBRAS, pela FISCALIZAÇÃO: 

 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no DIÁRIO DE OBRAS;
 Observação sobre o andamento dos serviços, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas;
 Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso;
 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da contratada, seus prepostos e sua equipe;
 Outros fatos que, a juízo da fiscalização devam ser objeto de registro.

 

 
2.5 LICENÇA AMBIENTAL 

O presente Termo de Referência observou as regras para o processo de licenciamento 
ambiental previstos na Lei nº 6.938/81 e nas Resoluções nº 001/86 e nº 237/97 (Conama). 

Este serviço está de acordo com a legislação vigente, não necessita de licenciamento ambiental. 

2.6 ENSAIOS E TESTES 

Deverá ser executado controle tecnológico de todos os materiais a serem empregados na 
obra com apresentação de laudos específicos. 

A CONTRATADA deverá encaminhar à FISCALIZAÇÃO, 02 (duas) cópias dos manuais de 
manutenção e operação de todos os equipamentos instalados, bem como os catálogos 
referentes a estes e eventuais laudos técnicos emitidos por órgãos oficiais (Bombeiros, ABNT, 
etc.). 

O controle tecnológico dos materiais deverá garantir integralmente a aplicação dos 
materiais especificados e verificar a conformidade destes com as normas técnicas vigentes 
(ABNT). 

A FISCALIZAÇÃO poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo material,  
equipamentos e instalações que não estejam em conformidade com as especificações e normas 
técnicas vigentes, sem qualquer ônus para a mesma. 
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2.7 LICENÇAS E FRANQUIAS 

A CONTRATADA se obriga a atender às suas custas: 
 Todas as leis, regulamentos, licenças e posturas referentes a obras públicas e sua 

segurança;
 Pagamento das despesas decorrentes da legislação trabalhista, bem como os impostos e

taxas que forem devidos pelo seu trabalho. 
 Taxas de ligações e aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes.

2.8 MATERIAIS 

Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de primeira qualidade e 
obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas especificações constituem 
apenas referência, admitindo-se outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A utilização dos materiais se fará somente após a respectiva aprovação por parte da 
FISCALIZAÇÃO que — a seu critério e em razão de conhecimento, experiência e bom senso — 
poderá impugná-los sempre que forem julgados em desacordo com as características da 
Tabela SINAPI ou com as Normas Técnicas Brasileiras. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos ensaios e testes necessários à 
verificação da perfeita observância das especificações, no que se referirem aos materiais a 
serem empregados nos serviços, de conformidade com as exigências e recomendações das 
Normas Brasileiras e/ou de acordo com solicitação da FISCALIZAÇÃO. 

2.9 CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 
FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade 
em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica (tipo, 
função, resistência, estética, capacidades nominais iguais ou superiores e apresentação) e 
mesma ordem de grandeza de preço. 

A substituição só poderá ser efetuada mediante expressa autorização da FISCALIZAÇÃO, 
por escrito, sendo objeto de registro no Diário de Obras. 

A comprovação de similaridade deverá ser feita por intermédio de catálogos de fabricantes, 
ensaios e testes, cujo laudo seja elaborado por profissional habilitado, e de documentos de 

certificação expedidos por órgão público ou da iniciativa privada, com o devido 
credenciamento. As despesas decorrentes de comprovações, ensaios, testes e laudos 

mencionados acima, 

quando necessários, correrão por conta da CONTRATADA. 
No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus similares, a 

CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para aprovação da FISCALIZAÇÃO, ou 
esta indicará o seu substituto. 

2.10 ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

Nenhum serviço ou aquisição que resulte em acréscimo de despesa para o CONTRATANTE 
poderá ser executado pela CONTRATADA sem autorização por escrito do Ordenador de 
Despesas da 7ª Região Militar, que não delegará esta atribuição para nenhum membro da 
FISCALIZAÇÃO. 
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2.11 ENTREGA DO SERVIÇO 

 
O serviço será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 

instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 
Todos os arruamentos e áreas envolvidas pelos serviços serão entregues totalmente limpos 

e isentos de entulho. 
Para o recebimento provisório, deverão ser satisfeitas as seguintes condições: 
 Correção de todos os danos e imperfeições causadas nas imediações dos serviços 

prestados, em decorrência da execução do objeto da licitação, incluindo danos e 
imperfeições em esquadrias, vidros, louças e metais, bem como materiais 
existentes.

 A retirada de entulhos, a limpeza completa, das imediações da obra.
 Entrega à FISCALIZAÇÃO de todos.

 
2.12 SUSTENTABILIDADE 

 
Todos os materiais indicados na execução dos serviços de engenharia deverão obedecer 

aos critérios de sustentabilidade, sempre que for possível. É necessário que antes, durante e 

após a execução dos serviços, sejam feitas ações que reduzam os impactos ambientais, 

potencializem a viabilidade econômica e proporcionem uma boa qualidade de vida para os 

usuários do PNR(PRO  PRIO NACIONAL RESIDENCIAL) APTO 701, EDIFI CIO MATIAS DE 

ALBUQUERQUE. 

Como sugestão para atendimento ao arts. 11, IV, da Lei n. 14.133, de 2021, apresentamos 

algumas práticas básicas que são sustentáveis na construção civil que poderão ser seguidas pela 

contratada: 

a. Gerenciamento adequado dos resíduos; 

O armazenamento de materiais sólidos inutilizáveis deverá ser adequado e ser levados 

para locais de triagem ou seguir para aterros adequados. 

O processo de destinar adequadamente os materiais é um dos pontos mais relevantes 

para a sustentabilidade na construção civil. Pois permite reaproveitamento de recursos, reduz 

os custos de coleta e ainda garante que uma maior quantidade de resíduos seja reutilizada e 

encaminhada às usinas de reciclagem. Assim não há tanto desperdício de materiais e nem a 

contaminação do meio ambiente com resíduos nocivos. 

b. Investimento em novas tecnologias; 

O gerenciamento correto do canteiro e das etapas de uma obra pode ser otimizado com o 

auxílio de softwares. Eles contribuem de maneira a economizar energia e recursos, já que com 

eles tudo pode ser feito da maneira mais eficiente e produtiva possível, sem desperdícios e 

retrabalhos. 

Atualmente, há diversos softwares para smartphones e tablets que auxiliam na 
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elaboração de projetos e no acompanhamento das obras. Tornando mais fácil e assertivo o 

cálculo da quantidade de materiais necessários, o tempo de construção, o controle dos 

insumos, entre outros fatores importantes. 

Como se não bastasse isso, a adoção de um sistema inteligente de gestão também reduz o 
volume de papéis impressos. Até porque dados importantes, que antes eram registrados somente 
com papel e caneta, agora podem ser obtidos digitalmente. Seja em vistorias de rotina, check lists 
de qualidade ou em diversos outros documentos das obras. 

 
c. Evitar o consumo excessivo de energia; 

Diminuir o consumo de energia é indispensável para a redução de danos ao meio 

ambiente. Na fase de planejamento, principalmente no projeto arquitetônico, foram 

consideradas práticas simples para a sustentabilidade na construção civil, como o uso de 

recursos para iluminação e ventilação naturais. 

Outros cuidados básicos que garantem a eficiência desse tipo de medida, é a adoção de 

materiais que demandam menos energia na produção e até lâmpadas que gastam menos 

energia elétrica. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços necessários para a execução do contrato estão descritos nos Cadernos de 
Especificação do SINAPI/PE, no Caderno de Encargos da PINI, nas normas vigentes. 

 
As orientações específicas relacionadas à execução do presente objeto seguem a seguir. 

 
3.1 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

As especificações técnicas a serem seguidas estão detalhadas nos cadernos técnicos do 
Sumário SINAPI/PE, conforme os anexos. 

 
3.1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
Não se aplica 

3.2 TAXAS IMPOSTOS E LICENÇAS 

Não se aplica 
 

3.2.1 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

Não se aplica 

3.3 CANTEIRO DE OBRAS 

Não se aplica 
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3.3.1 CADERNOS SINAPI/PE 

 

 Caderno Técnico 1 – REVESTIMENTO E IMPERMEABILIZAÇÃO; 

Com ênfase nos cadernos técnicos de: 
Remoções; 

Demolições; 

Aplicação de revestimentos; 

Rejuntamento; 
Tratamentos; 

Impermeabilização, Proteção Mecânica e Tratamento de Junta; 

Carga, Transporte, Descargas e espalhamento de materiais de demolição; 

Pós Obra; 
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Recife, 08 de Julho de 2025. 

 
Responsáveis: 

 

 
MAIZA SILVESTRE DA SILVA –3º Sgt 

Técnica de edificações 

CFT 10627838405 

Auxiliar- ASSE PATM OB/7ªRM 

 

Visto: 
 

 
MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – Cel R1/PTTC 

Chefe do NuPMGR/7ª RM 
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[ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA] 

LISTA DE VERIFICAÇÃO1 
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A 
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?2 Resposta sim 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa?3  

Resposta sim 

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação?4  

Resposta sim 

Consta documento de formalização de demanda?5  Resposta sim 

Foi certificado que objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Resposta sim 

Foi certificado que objeto da contratação está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 

Resposta sim 

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Resposta sim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?9  

Resposta sim 

Há Análise de Riscos?10 Resposta sim 

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou 
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a 
ausência do documento?11 

Resposta Não é o caso 

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12 

Resposta Não é o caso 

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?13 

Resposta sim 
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Foi consultado o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para 
inserção dos critérios de sustentabilidade?14 

 sim 

Há termo de referência?15 Resposta sim 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?16 

Resposta sim 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Resposta sim 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
União, com eventuais alterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?17 

Resposta sim 

Foi demonstrado que a previsão de recursos 
orçamentários é compatível com a despesa 
estimada?18 

Resposta sim 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 

Resposta Não é o caso 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira?19 

Resposta Não é o caso 

Consta dos autos certificação acompanhada de 
comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de qualificação mínima 
necessários?20 

Resposta Não é o caso 

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?21 Resposta Não é o caso 

Houve a autorização da autoridade competente?22 Resposta sim 

Sendo adotado registro de preços, a contratação 
abrange mais de um órgão ou entidade?23 

Resposta Não é o caso 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE 
 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta manifestação técnica demonstrando a 
inviabilidade de competição?24  

Resposta  

Houve justificativa do preço com base no regulamento 
pertinente?25 

Resposta  
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Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo 
com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, consta 
documento idôneo capaz de comprovar a 
exclusividade?26 

Resposta  

Tratando-se de contratação de fornecedor 
exclusivo com base no art. 74, I, da Lei 
14133/21, foi observada a vedação de 
preferência por marca específica?27 

Resposta  

Tratando-se de contratação de profissional do setor 
artístico por meio de empresário exclusivo com base 
no art. 74, II, da Lei 14133/21, consta documento 
idôneo que comprove a exclusividade permanente e 
contínua da representação, no País ou em Estado 
específico, sem limitação a evento ou local 
específico?28 

Resposta  

Tratando-se de serviço técnico especializado com base 
no art. 74, III, da Lei 14133/21, com observância da 
vedação de contratar serviços de publicidade e 
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação 
de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?29 

Resposta  

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com 
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação 
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e 
justificativas que demonstrem a singularidade do 
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e 
que evidenciem vantagem para ela?30 

Resposta  

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 

 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta manifestação técnica justificando o 
enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21? 

Resposta  

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou 
certificação de que a estimativa ocorrerá 
concomitantemente com a seleção da proposta mais 
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 65/2021?31 

Resposta  

Tratando-se de situação em que não é possível 
estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 
14133/21, o contratado comprova por algum 

Resposta  
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meio idôneo que os preços estão em 
conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, tais como notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração?32 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza contratados pela mesma unidade gestora no 
mesmo exercício financeiro?33 

Resposta  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para 
busca da proposta mais vantajosa?34 

Resposta  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio de cartão de pagamento e com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP)?35 

Resposta  

Em caso negativo, houve justificativa para não 
adoção dessa forma de pagamento? 36 

Resposta  

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Há justificativa para não utilização de sistema de 
registro de preços?37 

Resposta  

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização?38 

Resposta  

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?39 

Resposta  

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 
justificativa para a indicação?40  

Resposta  

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem às 
necessidades da Administração?41  

Resposta  

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais 
vantajosa do que eventuais alternativas, como a 

Resposta  
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locação de bens?42 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Houve manifestação quanto à observância do 
princípio da padronização?43  

Resposta  

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?44  

Resposta  

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?45  

Resposta  

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos 
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
há controle individualizado para a execução de cada 
contratado?46 

Resposta  

 
                                                             

1 A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/21 e pela IN 
SEGES/ME nº 67/2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência elaborados pela 
CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica 
. 
A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência durante a fase 
de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada 
ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.  
Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 
A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de contratação direta.  
Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma das duas listas 
seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá preencher a lista 2A ou a lista 2B. 
Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem elementos específicos 
de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B serviços em geral). 
* Lista 1 – Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A – Preenchida em contratação por inexigibilidade; 
* Lista 2B – Preenchida em contratação por dispensa; 
* Lista 3A– Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 3B – Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 
As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 
A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas no 
formulário, sendo: 
Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 
Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante 
justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 
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Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br. 
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 
respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”  
3 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
4 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21 
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e 
art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar 
que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a 
dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, 
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados. 
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual, 
apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. 
Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo 
os incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e 
serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21. 
7 Art. 18 da Lei 14133/21 
8 Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21 
9 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala; 
[...] 
 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina.” 
10 Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de 
riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula contratual de 
pactuação de riscos com o contratado. 
11 Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada à 
juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é incompatível 
com a urgência da contratação. 
12 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21 
13 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém 
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
14 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-
set-2023.pdf. 
15 Art. 72, I, da Lei 14133/21 
16 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
17 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
18 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 67/21 
19 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já 
previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”. 

mailto:cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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20 Art. 72, V, da Lei 14133/21. 
Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos: “Art. 91 
(...) § 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a 
Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade trabalhista; a 
declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e a ausência de 
penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes 
endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas relevantes: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, da Lei 14133/21).  
21 Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo 
que a existência de pendências não impede a contratação. 
22 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021 
23 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021 
24 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, §3º, da IN Seges nº 65/21 
25 Art. 72, II e VII, e art. 23, §§1º, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021 
26 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21. 
27 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21. 
28 Art. 74, §2º, da Lei 14133/21. 
29 Art. 74, §3º, da Lei 14133/21. 
30 Art. 74, §5º, da Lei 14133/21. 
31 Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, §4º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021. 
32 Art. 72, II e VII, e art. 23, §4º, da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021. 
33 Art. 75, §1º, da Lei 14133/21. 
34 Art. 75, §3º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21. 
35 art. 75, §4º, da Lei 14133/21. 
36 art. 75, §4º, da Lei 14133/21. 
37 Art. 40, II, da Lei 14133/21. 
38 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21. 
39 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21. 
40 Art. 41, I, da Lei 14133/21. 
41 Art. 41, III, da Lei 14133/21. 
42 Art. 44 da Lei 14133/21. 
43 Art. 47, I, da Lei 14133/21. 
44 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21. 
45 Art. 48 da Lei 14133/21. 
46 Art. 49 da Lei 14133/21. 



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edificio Antonio
Dias Cardoso

SINAPI - 05/2025 - Pernambuco
SBC - 06/2025 - Pernambuco
SICRO3 - 01/2025 - Pernambuco
ORSE - 04/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Quant. Total Peso (%)

1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 1 1.718,00 7,29 %

2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS 1 331,73 1,41 %

3 CANTEIRO DE OBRAS 1 191,50 0,81 %

4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS 1 3.833,00 16,26 %

5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 1 9.588,80 40,68 %

6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO) 1 1.266,00 5,37 %

7 IMPERMEABILIZAÇÃO 1 6.642,40 28,18 %

Dispensa de Licitação

B.D.I. Encargos Sociais
22,2% Desonerado:

Horista: 113,84%
Mensalista: 70,15%

Planilha Orçamentária Resumida
Item Descrição

Tipo de Licitação Total sem BDI 19.292,75

_______________________________________________________________
MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt

Tecnica de Edificações
CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB

Abertura da Licitação Total do BDI 4.278,68
Número do Processo Total Geral 23.571,43

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

_______________________________________________________________
MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL

Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Obra
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edificio Antonio
Dias Cardoso

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit
com BDI

Total Peso (%)

1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 1 1.718,00 1.718,00 7,29 %

1.1
COMP_PNR

Próprio ADM LOCAL - PNR EDF ANTÔNIO DIAS CARDOSO COTA 100 14,06 17,18 1.718,00 7,29 %

2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS 1 331,73 331,73 1,41 %

2.1 COMP0030 Próprio (CREA PE) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES
ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1 271,47 331,73 331,73 1,41 %

3 CANTEIRO DE OBRAS 1 191,50 191,50 0,81 %

3.1 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO 1 191,50 191,50 0,81 %

3.1.1 CPU 003 Próprio (ADAP CAERN 2010053) SINALIZAÇÃO DE OBRA COM TELA TAPUME, COR
LARANJA, COM SUPORTE A CADA 2M E PLACA DE SINALIZAÇÃO SOBRE
CAVALETE

M 50 3,14 3,83 191,50 0,81 %

4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS 1 3.833,00 3.833,00 16,26 %

4.1
COMP_PNR
002

Próprio (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA
(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 1475, INCLUSIVE KIT DE
SEGURANÇA COMPLETO, EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM
(VIDE ITEM 05.008.0004)

COTA 100 31,37 38,33 3.833,00 16,26 %

5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 1 9.588,80 9.588,80 40,68 %

5.1 CPU 019 Próprio ( ADAP CPOS/SP 18.06.240) REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS
COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM

m² 240 15,17 18,53 4.447,20 18,87 %

5.2 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 240 2,04 2,49 597,60 2,54 %

5.3
COMP_PNR

Próprio (ADPT SBC 150700) - REJUNTAMENTO COM SILICONE RHODIASTIC 666 M 80 13,34 16,30 1.304,00 5,53 %

5.4 4441 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux
cardinal,aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive
regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 50 53,03 64,80 3.240,00 13,75 %

6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO) 1 1.266,00 1.266,00 5,37 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 05/2025 -
Pernambuco
SBC - 06/2025 -
Pernambuco
SICRO3 - 01/2025 -
Pernambuco

22,2% Desonerado:
Horista: 113,84%
Mensalista: 70,15%

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

6.1 CPU 032 Próprio (ADAP SBC 017361) TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT.
1a.CAT./ENTULHO ATE 60m

m³ 6 155,28 189,75 1.138,50 4,83 %

6.2 CPU 034 Próprio (ADAP SINAPI 95876) TRANSPORTE DE RESÍDUOS (ENTULHOS DE OBRA) m³ x km 50 2,09 2,55 127,50 0,54 %

6.3 CPU 035 Próprio DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA T 9,48 0,00 0,00 0,00 0,00 %

7 IMPERMEABILIZAÇÃO 1 6.642,40 6.642,40 28,18 %

7.1 160025 SBC IMPERMEABILIZACAO DE JUNTAS DE DILATACAO M 80 67,95 83,03 6.642,40 28,18 %

Dispensa de Licitação

Número do Processo Licitatório Total Geral 23.571,43

_______________________________________________________________
MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt

Tecnica de Edificações
CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB

_______________________________________________________________
MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL

Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

Tipo de Licitação Total sem BDI 19.292,75
Abertura da Licitação Total do BDI 4.278,68

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra

Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edificio Antonio 

Dias Cardoso

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 001571 SBC CIMENTO ASFALTICO CAP 85/100 PARA PAVIMENTO Material KG 432,0000000 8,55 3.693,60 3.693,60 15,67% 3.693,60 15,67%

 PNR_001 Próprio (ADPT EMOP 05.007.0015-0)  LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA 

(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 14751, C/30M CAB BO, 

INCLUSIVE KIT SEG. COMPL.

Equipamento UNXDIA 120,0000000 0,0000000 23,76 19,45 2.851,20 0,00 2.851,20 12,10% 6.544,80 27,77%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 104,5249260 18,45 1.928,48 1.928,48 8,18% 8.473,28 35,95%

 3965 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux cardinal ou similar Material m² 52,5000000 34,09 1.789,73 1.789,73 7,59% 10.263,01 43,54%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 61,2720000 24,52 1.502,39 1.502,39 6,37% 11.765,40 49,91%

 099618 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - IMPERMEABILIZADOR Mão de Obra H 62,8000000 19,29 1.211,61 1.211,61 5,14% 12.977,01 55,05%

 00001380 SINAPI CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (CPB - NAO ESTRUTURAL) Material KG 201,6000000 5,63 1.135,01 1.135,01 4,82% 14.112,02 59,87%

 099024 SBC IMPERMEABILIZADOR Mão de Obra H 41,3600000 25,65 1.061,02 1.061,02 4,50% 15.173,04 64,37%

 099900 SBC SERVENTE Mão de Obra H 50,8560000 19,29 981,17 981,17 4,16% 16.154,22 68,53%

 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G Material UN 32,0000000 30,04 961,28 961,28 4,08% 17.115,50 72,61%

 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 22,4664000 35,65 800,93 800,93 3,40% 17.916,43 76,01%

 001572 SBC FELTRO FITA ASFALTICA 14cm x 10m SILAQUA Material m² 28,8000000 23,46 675,65 675,65 2,87% 18.592,08 78,88%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 173,8150000 3,40 590,97 590,97 2,51% 19.183,05 81,38%

 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obra H 4,0590400 137,04 556,25 556,25 2,36% 19.739,30 83,74%

 

00004750/SI

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 20,0000000 23,24 464,80 464,80 1,97% 20.204,10 85,71%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 207,8150000 1,74 361,60 361,60 1,53% 20.565,69 87,25%

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

Equipamento UN 1,5600000 227,16 354,37 354,37 1,50% 20.920,06 88,75%

 2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar Material kg 168,0000000 2,04 342,72 342,72 1,45% 21.262,78 90,21%

 

INS_ES_002 

Próprio ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES ACIMA DE R$ 

15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

Taxas UND 1,0000000 331,73 331,73 331,73 1,41% 21.594,51 91,61%

 

00006111/SI

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 18,4000000 17,81 327,70 327,70 1,39% 21.922,22 93,00%

 00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) Mão de Obra H 8,1438400 30,84 251,16 251,16 1,07% 22.173,37 94,07%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 102,3550000 1,69 172,98 172,98 0,73% 22.346,35 94,80%

 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 6,4738560 24,52 158,74 158,74 0,67% 22.505,09 95,48%

 2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos Material kg 33,0000000 4,27 140,91 140,91 0,60% 22.646,00 96,07%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 71,0400000 1,60 113,66 113,66 0,48% 22.759,67 96,56%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Serviços H 173,8150000 0,65 112,98 112,98 0,48% 22.872,65 97,04%

 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 4,6935456 19,57 91,85 91,85 0,39% 22.964,50 97,43%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 102,3550000 0,74 75,74 75,74 0,32% 23.040,24 97,75%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 71,0400000 0,95 67,49 67,49 0,29% 23.107,73 98,03%

 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 3,9091200 17,10 66,85 66,85 0,28% 23.174,58 98,32%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 8,6936500 7,22 62,77 62,77 0,27% 23.237,34 98,58%

 500229U CAERN BALIZADOR MÓVEL CONFORME NTC-108 Material UN 0,3200000 186,14 59,56 59,56 0,25% 23.296,91 98,84%

 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,1728000 232,18 40,12 40,12 0,17% 23.337,03 99,01%

 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

Equipamento UN 0,0000416 845.390,12 35,18 35,18 0,15% 23.372,21 99,15%

 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 22,0000000 1,56 34,32 34,32 0,15% 23.406,53 99,30%

 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 3,9091200 6,11 23,88 23,88 0,10% 23.430,42 99,40%

Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado

Quantidade Valor  

Unitário

PesoCódigo Banco Grupo Descrição Tipo

Bancos

SINAPI - 05/2025 - Pernambuco

SBC - 06/2025 - Pernambuco

SICRO3 - 01/2025 - Pernambuco

ORSE - 04/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Curva ABC de Insumos

 
Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437

 / maizza.eng@gmail.com 



 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 

RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

Material M 5,0000000 3,91 19,55 19,55 0,08% 23.449,97 99,48%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KW/H 15,9120000 1,22 19,41 19,41 0,08% 23.469,38 99,57%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 207,8150000 0,09 18,70 18,70 0,08% 23.488,09 99,65%

 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 

CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 

MECANICO)

Material UN 0,0000590 290.642,15 17,14 17,14 0,07% 23.505,23 99,72%

 2378 ORSE Vale transporte Material un 3,0394400 5,49 16,69 16,69 0,07% 23.521,91 99,79%

 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0576000 238,72 13,75 13,75 0,06% 23.535,66 99,85%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 0,4221378 23,80 10,05 10,05 0,04% 23.545,71 99,89%

 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 8,0000000 0,98 7,84 7,84 0,03% 23.553,55 99,92%

 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0153600 366,60 5,63 5,63 0,02% 23.559,18 99,95%

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 4,0000000 0,94 3,76 3,76 0,02% 23.562,94 99,96%

 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,1728000 15,32 2,65 2,65 0,01% 23.565,59 99,98%

 

00012893/SI

NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0307200 82,11 2,52 2,52 0,01% 23.568,11 99,99%

 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 22,0000000 0,09 1,98 1,98 0,01% 23.570,09 99,99%

 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0691200 21,99 1,52 1,52 0,01% 23.571,61 100,00%

 

00012892/SI

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0883200 15,39 1,36 1,36 0,01% 23.572,97 100,01%

 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 

700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

Equipamento UN 0,0004925 2.321,67 1,14 1,14 0,00% 23.574,11 100,01%

 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,1728000 5,98 1,03 1,03 0,00% 23.575,15 100,02%

 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0020000 400,57 0,80 0,80 0,00% 23.575,95 100,02%

 

00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

Material un 0,0036800 214,39 0,79 0,79 0,00% 23.576,74 100,02%

 00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 8,0000000 0,07 0,56 0,56 0,00% 23.577,30 100,02%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 0,4200000 1,08 0,45 0,45 0,00% 23.577,75 100,03%

 

00012895/SI

NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

Material un 0,0230400 17,10 0,39 0,39 0,00% 23.578,15 100,03%

 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0307200 8,55 0,26 0,26 0,00% 23.578,41 100,03%

 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0040000 53,76 0,22 0,22 0,00% 23.578,62 100,03%

 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0140000 14,17 0,20 0,20 0,00% 23.578,82 100,03%

 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0080000 22,97 0,18 0,18 0,00% 23.579,01 100,03%

 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,0080000 22,91 0,18 0,18 0,00% 23.579,19 100,03%

 11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,0140000 12,48 0,17 0,17 0,00% 23.579,36 100,03%

 

00012894/SI

NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0076800 22,24 0,17 0,17 0,00% 23.579,53 100,03%

 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0036800 45,09 0,17 0,17 0,00% 23.579,70 100,04%

 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0100000 14,66 0,15 0,15 0,00% 23.579,85 100,04%

 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0055200 22,70 0,13 0,13 0,00% 23.579,97 100,04%

 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0018400 46,19 0,08 0,08 0,00% 23.580,06 100,04%

 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0040000 18,81 0,08 0,08 0,00% 23.580,13 100,04%

 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0020000 34,21 0,07 0,07 0,00% 23.580,20 100,04%

 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0040000 16,52 0,07 0,07 0,00% 23.580,27 100,04%

 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0020000 31,71 0,06 0,06 0,00% 23.580,33 100,04%

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 4,0000000 0,01 0,04 0,04 0,00% 23.580,37 100,04%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 0,4200000 0,01 0,00 0,00 0,00% 23.580,37 100,04%

R$ 3.720,73

R$ 0,00

R$ 9.346,16

R$ 10.017,91

R$ 145,14

Equipamento

Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra

Material

Serviços
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 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

R$ 350,43

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Dispensa de Licitação

_______________________________________________________________

MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt

Tecnica de Edificações

CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB

_______________________________________________________________

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL

Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

Abertura da Licitação Total do BDI 4.278,68

Número do Processo Licitatório Total Geral 23.571,43

Franquia

Outros

Tipo de Licitação Total sem BDI 19.292,75

Taxas

Administração

Aluguel

Verba

Transporte

 
Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
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7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edificio Antonio
Dias Cardoso

SINAPI - 05/2025 - Pernambuco
SBC - 06/2025 - Pernambuco
SICRO3 - 01/2025 - Pernambuco
ORSE - 04/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso
Acumulado (%)

160025 SBC IMPERMEABILIZACAO DE JUNTAS DE DILATACAO TRATAMENTOS E
IMPERMEABILIZACOES

M 80,0 83,03 6.642,40 28,18 28,18

CPU 019 Próprio ( ADAP CPOS/SP 18.06.240) REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM
CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 240,0 18,53 4.447,20 18,87 47,05

COMP_PNR
002

Próprio (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA
(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 1475, INCLUSIVE KIT DE
SEGURANÇA COMPLETO, EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM
(VIDE ITEM 05.008.0004)

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS
E PECAS

COTA 100,0 38,33 3.833,00 16,26 63,31

4441 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux
cardinal,aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive
regularização de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 50,0 64,80 3.240,00 13,75 77,05

COMP PNR
Próprio ADM LOCAL - PNR EDF ANTÔNIO DIAS CARDOSO ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

E PECAS
COTA 100,0 17,18 1.718,00 7,29 84,34

COMP_PNR
Próprio (ADPT SBC 150700) - REJUNTAMENTO COM SILICONE RHODIASTIC 666 150 M 80,0 16,30 1.304,00 5,53 89,87

CPU 032 Próprio (ADAP SBC 017361) TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT.
1a.CAT./ENTULHO ATE 60m

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E
DESCARGAS

m³ 6,0 189,75 1.138,50 4,83 94,70

99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 240,0 2,49 597,60 2,54 97,24

COMP0030 Próprio (CREA PE) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES
ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UND 1,0 331,73 331,73 1,41 98,65

CPU 003 Próprio (ADAP CAERN 2010053) SINALIZAÇÃO DE OBRA COM TELA TAPUME, COR
LARANJA, COM SUPORTE A CADA 2M E PLACA DE SINALIZAÇÃO SOBRE
CAVALETE

SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS M 50,0 3,83 191,50 0,81 99,46

CPU 034 Próprio (ADAP SINAPI 95876) TRANSPORTE DE RESÍDUOS (ENTULHOS DE OBRA) TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E
DESCARGAS

m³ x km 50,0 2,55 127,50 0,54 100,00

CPU 035 Próprio DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS T 9,48 0,00 0,00 0,00 100,00

Dispensa de Licitação

Número do Processo Licitatório Total Geral 23.571,43

Tipo de Licitação Total sem BDI 19.292,75
Abertura da Licitação Total do BDI 4.278,68

B.D.I. Encargos Sociais
22,2% Desonerado:

Horista: 113,84%
Mensalista: 70,15%

Curva ABC de Serviços

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

_______________________________________________________________
MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt

Tecnica de Edificações
CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB

_______________________________________________________________
MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL

Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
COMP_PNR00

Próprio ADM LOCAL - PNR EDF 19 DE ABRIL COTA 1,0000000 14,06 14,06

Composição
Auxiliar

100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0800000 28,07 2,24

Composição
Auxiliar

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2200000 32,66 7,18

Composição
Auxiliar

90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0400000 116,09 4,64

MO sem LS => 6,14 LS => 7,01 MO com LS => 13,15
Valor do BDI => 3,12 17,18

2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP0030 Próprio (CREA PE) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES
ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1,0000000 271,47 271,47

Insumo INS_ES_002 Próprio ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES ACIMA DE
R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1,0000000 271,47 271,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 60,26 331,73

3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU 003 Próprio (ADAP CAERN 2010053) SINALIZAÇÃO DE OBRA COM TELA TAPUME, COR
LARANJA, COM SUPORTE A CADA 2M E PLACA DE SINALIZAÇÃO SOBRE
CAVALETE

M 1,0000000 3,14 3,14

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0833000 22,26 1,85

Insumo 00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

M 0,1000000 3,20 0,32

Insumo 500229U CAERN BALIZADOR MÓVEL CONFORME NTC-108 UN 0,0064000 152,33 0,97

MO sem LS => 0,59 LS => 0,69 MO com LS => 1,28
Valor do BDI => 0,69 3,83

4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
COMP_PNR00

2

Próprio (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA
(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 1475, INCLUSIVE KIT DE
SEGURANÇA COMPLETO, EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM
(VIDE ITEM 05.008.0004)

COTA 1,0000000 31,37 31,37ASTU - ASSENTAMENTO DE
TUBOS E PECAS

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS
OPERACIONAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Composições Principais
Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edificio Antonio Dias Cardoso SINAPI - 05/2025 - Pernambuco

SBC - 06/2025 - Pernambuco
SICRO3 - 01/2025 - Pernambuco
ORSE - 04/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

22,2% Desonerado:
Horista: 113,84%
Mensalista: 70,15%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Composição
Auxiliar

210195 SBC REMOCAO BALANCIM EXTERNO OBRAS UN 0,0800000 100,39 8,03

Insumo PNR_001 Próprio (ADPT EMOP 05.007.0015-0) LOCAÇÃO DE CADEIRA SUSPENSA
(BALANCIM), CONFORME NR 18 E ABNT NBR 14751, C/30M CAB BO,
INCLUSIVE KIT SEG. COMPL.

UNXDIA 1,2000000 19,45 23,34

MO sem LS => 3,75 LS => 4,28 MO com LS => 8,03
Valor do BDI => 6,96 38,33

5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU 019 Próprio ( ADAP CPOS/SP 18.06.240) REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS
COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM

m² 1,0000000 15,17 15,17

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 22,26 4,45

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 27,42 6,85

Insumo 00001380 SINAPI CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (CPB - NAO ESTRUTURAL) KG 0,8400000 4,61 3,87

MO sem LS => 3,83 LS => 4,37 MO com LS => 8,20
Valor do BDI => 3,36 18,53

5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 1,0000000 2,04 2,04

Composição
Auxiliar

99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0150000 4,66 0,06

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 22,26 1,98

MO sem LS => 0,64 LS => 0,73 MO com LS => 1,37
Valor do BDI => 0,45 2,49

5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
COMP_PNR00

Próprio (ADPT SBC 150700) - REJUNTAMENTO COM SILICONE RHODIASTIC 666 M 1,0000000 13,34 13,34

Composição
Auxiliar

88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 27,23 2,17

Composição
Auxiliar

88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0580000 23,13 1,34

Insumo 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,4000000 24,59 9,83

MO sem LS => 1,19 LS => 1,36 MO com LS => 2,55
Valor do BDI => 2,96 16,30

5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 4441 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux
cardinal,aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive
regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 53,03 53,03

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

150

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

LIMPEZA

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,80 1,29

Insumo
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3400000 14,58 4,95

Composição 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,50 6,00

Insumo
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,67 1,46

Insumo 2540 ORSE Rejunte colorido flexivel para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo 3965 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux cardinal ou similar m² 1,0500000 27,90 29,29

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0006144 7,00 0,00

Insumo
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular
(classe b)

un 0,0004608 14,00 0,00

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0781824 14,00 1,09

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000736 36,90 0,00

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003072 300,00 0,09

Insumo
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001536 18,20 0,00

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0034560 4,90 0,01

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0034560 190,00 0,65

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0034560 12,54 0,04

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0011520 195,36 0,22

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0781824 5,00 0,39

Insumo
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0006144 67,20 0,04

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000368 37,80 0,00

Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0607888 4,50 0,27

Insumo
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0017664 12,60 0,02

Insumo
00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com
camara

un 0,0000736 175,45 0,01

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0013824 18,00 0,02

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Mão de Obra

Provisórios

Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Argamassas

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001104 18,58 0,00

Insumo
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3680000 14,58 5,36

Insumo 2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 3,3600000 1,67 5,61

Insumo
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000800 13,52 0,00

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001600 18,75 0,00

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002800 11,60 0,00

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000800 15,40 0,00

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000800 44,00 0,00

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001600 18,80 0,00

Insumo 11247 ORSE Serra mármore un 0,0000400 327,80 0,01

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002800 10,22 0,00

Insumo 10790 ORSE Prumo de face un 0,0000400 25,95 0,00

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000400 28,00 0,00

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0002000 12,00 0,00

Insumo 2540 ORSE Rejunte colorido flexivel para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo 3965 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux cardinal ou similar m² 1,0500000 27,90 29,29

MO sem LS => 6,06 LS => 6,90 MO com LS => 12,96
Valor do BDI => 11,77 64,80

6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU 032 Próprio (ADAP SBC 017361) TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT.
1a.CAT./ENTULHO ATE 60m

m³ 1,0000000 155,28 155,28

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,8050000 22,26 106,95

Insumo 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG,
PNEU COM CAMARA

UN 0,2600000 185,90 48,33

MO sem LS => 34,64 LS => 39,45 MO com LS => 74,09
Valor do BDI => 34,47 189,75

6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU 034 Próprio (ADAP SINAPI 95876) TRANSPORTE DE RESÍDUOS (ENTULHOS DE OBRA) m³ x km 1,0000000 2,09 2,09

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS
E DESCARGAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS
E DESCARGAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Composição
Auxiliar

95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,09 2,09

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15
Valor do BDI => 0,46 2,55

6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU 035 Próprio DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM CTR LICENCIADA T 1,0000000 0,00 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,00 0,00

7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 160025 SBC IMPERMEABILIZACAO DE JUNTAS DE DILATACAO M 1,0000000 67,95 67,95

Insumo 099024 SBC IMPERMEABILIZADOR H 0,5170000 20,99 10,85

Insumo 001572 SBC FELTRO FITA ASFALTICA 14cm x 10m SILAQUA m² 0,3600000 19,20 6,91

Insumo 099618 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - IMPERMEABILIZADOR H 0,7850000 15,79 12,39

Insumo 001571 SBC CIMENTO ASFALTICO CAP 85/100 PARA PAVIMENTO KG 5,4000000 7,00 37,80

MO sem LS => 10,86 LS => 12,38 MO com LS => 23,24
Valor do BDI => 15,08 83,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,13 23,13

Composição
Auxiliar

95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 16,02 16,02

MO sem LS => 7,57 LS => 8,63 MO com LS => 16,20
Valor do BDI => 5,13 28,26

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Equipamento

Serviços

Equipamento

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

TRATAMENTOS E
IMPERMEABILIZACOES
Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS
E DESCARGAS

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS
OPERACIONAIS

Valor com BDI =>

Tipo
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 1,0000000 1,50 1,50

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo

00006111/SIN
ORSE Servente de obras (horista) h 0,0070000 14,58 0,10

Insumo 2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 0,8400000 1,67 1,40

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0070000 3,80 0,02

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo

00006111/SIN
ORSE Servente de obras (horista) h 0,0070000 14,58 0,10

Insumo 2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 0,8400000 1,67 1,40

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0000056 7,00 0,00

Insumo
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular
(classe b)

un 0,0000042 14,00 0,00

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0007126 14,00 0,00

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000014 36,90 0,00

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000028 300,00 0,00

Insumo
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000014 18,20 0,00

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0000315 4,90 0,00

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0000315 190,00 0,00

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0000315 12,54 0,00

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0000105 195,36 0,00

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0007126 5,00 0,00

Insumo
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0000056 67,20 0,00

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000007 37,80 0,00

Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0006587 4,50 0,00

Insumo
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0000161 12,60 0,00

Insumo
00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com
camara

un 0,0000014 175,45 0,00

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Tipo

Argamassas

Tipo
Mão de Obra

Material

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Mão de Obra
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Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0000126 18,00 0,00

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000021 18,58 0,00

MO sem LS => 0,04 LS => 0,06 MO com LS => 0,10
Valor do BDI => 0,33 1,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF_12/2014

CHI 1,0000000 81,86 81,86

Composição
Auxiliar

89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS
E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,34 5,34

Composição
Auxiliar

89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS.
AF_12/2014

H 1,0000000 13,22 13,22

Composição
Auxiliar

88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,31 25,31

Composição
Auxiliar

89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,99 37,99

MO sem LS => 9,15 LS => 10,42 MO com LS => 19,57
Valor do BDI => 18,17 100,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF_12/2014

CHP 1,0000000 320,62 320,62

Composição
Auxiliar

89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS
E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,34 5,34

Composição
Auxiliar

89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA -
MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 64,60 64,60

Composição
Auxiliar

89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS.
AF_12/2014

H 1,0000000 13,22 13,22

Composição
Auxiliar

88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,31 25,31

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material
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Composição
Auxiliar

89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,99 37,99

Composição
Auxiliar

89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 174,16 174,16

MO sem LS => 9,15 LS => 10,42 MO com LS => 19,57
Valor do BDI => 71,17 391,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,99 37,99

Insumo 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO
MECANICO)

UN 0,0000603 237.841,37 14,34

Insumo 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000342 691.808,61 23,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 8,43 46,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS
E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,34 5,34

Insumo 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000057 691.808,61 3,94

Insumo 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO
MECANICO)

UN 0,0000059 237.841,37 1,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,18 6,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS.
AF_12/2014

H 1,0000000 13,22 13,22

Insumo 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000141 691.808,61 9,75

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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Insumo 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO
MECANICO)

UN 0,0000146 237.841,37 3,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,93 16,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA -
MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 64,60 64,60

Insumo 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO
MECANICO)

UN 0,0000849 237.841,37 20,19

Insumo 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000642 691.808,61 44,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,34 78,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 174,16 174,16

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 29,4700000 5,91 174,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 38,66 212,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 16,02 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18
Valor do BDI => 0,03 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 29,18 0,61

MO sem LS => 0,28 LS => 0,33 MO com LS => 0,61
Valor do BDI => 0,13 0,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,65 1,65

Insumo 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0147600 112,15 1,65

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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MO sem LS => 0,77 LS => 0,88 MO com LS => 1,65
Valor do BDI => 0,36 2,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0050900 19,48 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09
Valor do BDI => 0,01 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 20,07 0,42

MO sem LS => 0,19 LS => 0,23 MO com LS => 0,42
Valor do BDI => 0,09 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 20,07 0,23

MO sem LS => 0,10 LS => 0,13 MO com LS => 0,23
Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 15,10 0,32

MO sem LS => 0,14 LS => 0,18 MO com LS => 0,32
Valor do BDI => 0,07 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo 00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 0,0179800 25,24 0,45

MO sem LS => 0,21 LS => 0,24 MO com LS => 0,45
Valor do BDI => 0,09 0,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,66 32,66

Composição
Auxiliar

95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>
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Insumo 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 29,18 29,18

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 13,93 LS => 15,86 MO com LS => 29,79
Valor do BDI => 7,25 39,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 116,09 116,09

Composição
Auxiliar

95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,65 1,65

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 112,15 112,15

Insumo 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 53,21 LS => 60,59 MO com LS => 113,80
Valor do BDI => 25,77 141,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,67 3,67

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Insumo
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular
(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Tipo
Material

Material

Material

Material

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Equipamento

Material

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra
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Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo 11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo 10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Insumo
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular
(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material
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Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo 11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo 10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,81 4,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,80 3,80

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular
(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Tipo
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material
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Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00

Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo
00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com
camara

un 0,0002000 175,45 0,03

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular
(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Serviços

Material

Serviços
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Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo
00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com
camara

un 0,0002000 175,45 0,03

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,84 4,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 4,66 4,66

Composição
Auxiliar

99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição
Auxiliar

99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 4,42 4,42

Composição
Auxiliar

99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição
Auxiliar

99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,13 0,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,03 5,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000720 1.899,90 0,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição 99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000148 1.899,90 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000500 1.899,90 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E
700 L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 4,42 4,42

Insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 4,4200000 1,00 4,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,98 5,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,31 25,31

Composição
Auxiliar

95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Serviços

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 19,48 19,48

MO sem LS => 9,15 LS => 10,42 MO com LS => 19,57
Valor do BDI => 5,61 30,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,42 27,42

Composição
Auxiliar

95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,07 20,07

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

MO sem LS => 9,58 LS => 10,91 MO com LS => 20,49
Valor do BDI => 6,08 33,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 210195 SBC REMOCAO BALANCIM EXTERNO OBRAS UN 1,0000000 100,39 100,39

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 6,3570000 15,79 100,39

MO sem LS => 46,94 LS => 53,45 MO com LS => 100,39
Valor do BDI => 22,28 122,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,23 27,23

Composição
Auxiliar

95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Taxas

Material

Equipamento

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

LIMPEZA

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Serviços

Taxas

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Insumo 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,07 20,07

MO sem LS => 9,49 LS => 10,81 MO com LS => 20,30
Valor do BDI => 6,04 33,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,26 22,26

Composição
Auxiliar

95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 15,10 15,10

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,21 LS => 8,21 MO com LS => 15,42
Valor do BDI => 4,94 27,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,09 2,09

Composição
Auxiliar

89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF_12/2014

CHI 0,0025000 81,86 0,20

Composição
Auxiliar

89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF_12/2014

CHP 0,0059000 320,62 1,89

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15
Valor do BDI => 0,46 2,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,07 28,07

Composição
Auxiliar

100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43Material

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Equipamento

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Insumo 00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo 00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 1,0000000 25,24 25,24

MO sem LS => 12,01 LS => 13,68 MO com LS => 25,69
Valor do BDI => 6,23 34,30

Dispensa de Licitação

Número do Processo Licitatório Total Geral 23.571,43

_______________________________________________________________
MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt

Tecnica de Edificações
CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB

_______________________________________________________________
MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL

Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo de Licitação Total sem BDI 19.292,75
Abertura da Licitação Total do BDI 4.278,68

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



7ª REGIÃO MILITAR
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Obra Bancos
Recuperação parcial e impermeabilização da fachada do Edificio Antonio
Dias Cardoso

SINAPI - 05/2025 -
Pernambuco
SBC - 06/2025 -
Pernambuco
SICRO3 - 01/2025 -
Pernambuco
ORSE - 04/2025 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 5 DIAS 10 DIAS 15 DIAS 20 DIAS 25 DIAS 30 DIAS
1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 100,00%

1.718,00
100,00%
1.718,00

2 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS 100,00%
331,73

100,00%
331,73

3 CANTEIRO DE OBRAS 100,00%
191,50

100,00%
191,50

4 EQUIPAMENTOS ALUGADOS 100,00%
3.833,00

100,00%
3.833,00

5 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 100,00%
9.588,80

25,00%
2.397,20

25,00%
2.397,20

25,00%
2.397,20

25,00%
2.397,20

6 TRANSPORTE DE MATERIAL ( ENTULHO) 100,00%
1.266,00

50,00%
633,00

50,00%
633,00

7 IMPERMEABILIZAÇÃO 100,00%
6.642,40

50,00%
3.321,20

50,00%
3.321,20

25,77% 2,69% 12,86% 24,26% 24,26% 10,17%
6.074,23 633,00 3.030,20 5.718,40 5.718,40 2.397,20
25,77% 28,45% 41,31% 65,57% 89,83% 100,0%
6.074,23 6.707,23 9.737,43 15.455,83 21.174,23 23.571,43

_______________________________________________________________
MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL

Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt

Tecnica de Edificações
CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB

B.D.I. Encargos Sociais
22,2% Desonerado:

Horista: 113,84%
Mensalista: 70,15%

Cronograma Físico e Financeiro

Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437
/ maizza.eng@gmail.com



ITEM REGIME CUSTO (R$) BDI (R$) TOTAL COM BDI (R$)
1 NÃO DESONERADO - Onerado 19.805,75R$ 4.391,92R$ 24.197,67R$
2 DESONERADO ( sem desoneração) 19.292,75R$ 4.278,68R$ 23.571,43R$

.
Declaração:

Recife-PE, 10 de Julho de 2025.

Responsável:

Visto:

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL
Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

Após a comparação entre os preços dos dois regimes previenciários (não desonerado e desonerado) calculados para a
execução da obra, concluo que a opção mais vantajosa é o regime DESONERADO ( sem desoneração).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DECLARAÇÃO E PLANILHA RESUMO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt
Tecnica de Edificaçoes
CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB



ITEM DESCRIÇÃO BDI (%)
01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 4,00%
02 LUCRO (L) 7,40%
03 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,23%
04 SEGURO, RISCO E GARANTIA (SRG) 2,07%
04.1 Seguro + Garantia 0,80%
04.2 Risco 1,27%
05 TRIBUTOS (T) 5,63%
05.1 Cofins 3,00%
05.2 PIS 0,65%
05.3 ISS 1,98%
05.4 CPRB 0,00%

BDI (%): 22,20%

FÓRMULA ADOTADA:

onde T = CO + PIS + ISS + CPRB
FONTE:
Acórdão nº 2622/2013-Plenário-TCU.

Valor TOTAL sem BDI 19.292,75R$
Valor MATERIAL sem BDI (Dedução) 11.650,71R$
Valor M.O /Valor da Obra 39,61%
ISS da cidade onde será realizada a obra 5,00%

ISS a ser aplicado no BDI 1,98%

Recife-PE, 10 de Julho de 2025.

Responsável:

Visto:

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ISS

MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt
Tecnica de Edificaçoes CRT

10627838405
Auxiliar- ASSE PATM OB

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL
Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

COMPOSIÇÃO DO BDI (sem desoneração- desonerado)
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ITEM DESCRIÇÃO BDI (%)
01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 4,00%
02 LUCRO (L) 7,40%
03 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,23%
04 SEGURO, RISCO E GARANTIA (SRG) 2,07%
04.1 Seguro + Garantia 0,80%
04.2 Risco 1,27%
05 TRIBUTOS (T) 10,13%
05.1 Cofins 3,00%
05.2 PIS 0,65%
05.3 ISS 1,98%
05.4 CPRB 4,50%

BDI (%): 28,32%

FÓRMULA ADOTADA:

onde T = CO + PIS + ISS + CPRB
FONTE:
Acórdão nº 2622/2013-Plenário-TCU.

Valor TOTAL sem BDI 19.292,75R$
Valor MATERIAL sem BDI (Dedução) 11.650,71R$
Valor M.O /Valor da Obra 39,61%
ISS da cidade onde será realizada a obra 5,00%

ISS a ser aplicado no BDI 1,98%

Recife-PE, 10 de Julho de 2025.

Responsável:

Visto:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

COMPOSIÇÃO DO BDI (com desoneração- onerado)

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA – CEL
Chefe do Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife

MAIZA SILVESTRE DA SILVA – 3º Sgt
Tecnica de Edificaçoes
CRT 10627838405

Auxiliar- ASSE PATM OB

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ISS
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Aviso de Contratação 16/2025

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

16/2025
160194-COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV
DE EXERCITO

LUIZ PHILLIPE DE
VASCONCELOS SILVA

17/07/2025 14:07
(v 1.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de
engenharia

64318.020086/2025-62

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

 

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR

(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº

(Processo Administrativo n.°64318.020086/2025-62)

Torna-se público que o Comando da 7ª Região Militar, por meio da Seção de Aquisições, Licitações
e Contratos, sediada Av. Visconde de São Leopoldo, nº 198 - Várzea - Recife / PE - CEP: 50.740-
035, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art.
75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67
/2021 e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 

 09  às 12  Horário da Fase de Lances: :00 :00 e 13:00 às 16:00

: https://www.gov.br/compras/pt-brLink
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Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

OBJETO 

A necessidade da contratação decorre da identificação de manifestações patológicas na fachada do1.1. Edifício Antônio Dias
. A edificação apresenta descolamento deCardoso, localizado na Avenida Boa Viagem, nº 6308, apartamento 401, Recife–PE

revestimentos cerâmicos, fissuras, infiltrações e desgaste de argamassa, comprometendo a segurança dos usuários e transeuntes.
Tais danos foram agravados pela ação do tempo e das intempéries, PNR pertencente ao eComando da 7ª Região Militar

, conforme condições, quantidades e exigênciasadministrado pelo Núcleo da Prefeitura Militar do Grande Recife
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

As demais condições de participação, julgamento, habilitação e contratação seguem o disposto neste Aviso de Contratação
Direta, disponível no sistema Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

1.2. Especificações: 

item ESPECIFICAÇÕES
UND DE
MEDIDA

QTD
VALOR

UNITÁRIO ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1
Serviços auxiliares e
administrativos

UND 1 R$ 1.718,00

R$ 23.571,43

2 Taxas, impostos e licenças UND 1 R$ 331,73

3 Canteiro de obras UND 1 R$ 191,50

4 Equipamentos alugados UND 1 R$ 3.833,00

5
Revestimentos e

tratamentos superficiais
UND 1 R$ 9.588,80

6
Transporte de material

(entulho)
UND 1 R$ 1.266,00

7 Impermeabilização UND 1 R$ 6.642,40

1.2.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o observadas as exigências contidas nestemenor preço,
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.0 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões,
estão contidas na minuta da Ata de Registro de Preços.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

      3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.
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3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para os item 01 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
, concorrendo entre si;dezembro de 1976

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas. 

 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;



UASG 160194 Aviso de Contratação 16/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

5 de 17

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto

, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bemExecutivo
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição. [A3] 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 dias a contar da data de sua,
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. [A5] 
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4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço)

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto
neste aviso.

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados

 poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo  do item.valor unitário

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ 10 (dez reais)

5.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
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5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério
[A3]de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
[A4]o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

 da Lei nº 14.133, de 2021);

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será:

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.
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6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante,
anexa a este documento.

6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

 acordo a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha na ̃o constituem motivo para a desclassificac ̧a ̃o da
proposta. A planilha podera ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧a ̃o de
recolhimento de impostos e contribuic ̧o ̃es na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da

constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,
bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
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7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

 habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:  
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        (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado. 

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação no procedimento; e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na
ata 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.5.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
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9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.7.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

9.8  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  5  contados a partir da data de sua(cinco) dias úteis,
convocação, para sob pena de decair o direito à contratação, semassinar o Termo de Contrato, 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
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subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da  (trinta)
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
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11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.
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12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I –  Projeto Básico

12.12.2. ANEXO II – Mapa comparativo de Pesquisa de Preços;

12.12.3. ANEXO III - Gestão de Riscos.

12.12.4. ANEXO IV - Memorial Descritivo

12.12.5. ANEXO V - Cronograma Físico Financeiro

 

 

 

Recife-PE , 03 de junho de 2025

 

 

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA

Autoridade Competente

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

LUIZ PHILLIPE DE VASCONCELOS SILVA
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Equipe de apoio

Assinou eletronicamente em 17/07/2025 às 14:07:00.

 

 

 

 

 

MAIZA SILVESTRE DA SILVA

Equipe de apoio
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EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64318.020136/2025-10

Em 18/07/2025 às 08:25, faço anexar ao presente processo 64318.020136/2025-10, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  A v i s o _ d e _ C o n t r a t a c a o _ 1 6 _ 2 0 2 5 _ -
_AC160194_000016_2025_assinado_assinado_(1)_assinado.pdf.

Luiz Phillipe De Vasconcelos Silva - 1º Sgt
Auxiliar do NPMGR































MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64318.020136/2025-10

Em 06/08/2025 às 16:02, faço anexar ao presente processo 64318.020136/2025-10, o(s)
documento(s): CCF_000108.pdf.

JORGE VIANA DA SILVA - Cap
Auxiliar da SALC/7
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